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LEIS 

LEI N° 8304/DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004. 

Declara de utilidade pública a Associação 
dos Filhos e Amigos de Arraias - AF A. 

A . A ' 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública no âmbito territorial do Muríicípio 

de Goiânia a Associação dos Filhos e Amigos de Arraias; com sede ha cidade de Goiânia, 

localizadà naRua22Q,n° 598, Setor Universitário. 

Art, 2° Esta teientta em vigor na data desua_publicação. 

Art. 3° Serão revogadas as disposições em contrário. 

GA]liNETE ])O PREFEITO-DE GOIÂNI~,:ao_s2.7 dias do 
mês de dezembro de 2004. . 



PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia · 

OSMAR. DE LIMÀ MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

Adhemar Palocci 
Adonias Lemes do Prado Júnior 

Carlos Magno Chaves 
EIP,idio F1orda Neto 

Guido Ribeiro de Araújo Júnior 
· Helber Moura Jordão 
Henrique Carlos Labaig 

Josias Pedro Soares 
Mattos Prado Dantas 

Otaliba Libânio de Morais Neto 
Paulo Sérgio Mendonça d~ Rezende 

Sanâro Ramos de L:una · 
V anil da A_parêcida Alves 
Walderês Nunes Loureiro 
Walter Cardoso Sobri~ho 

'!)' . 
Certi~la 
via foi assinada 

pelo Prefeito 
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LEI No 8305, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2004. 

Declara de utilidade pública a 
entidade. que especifica. 

~ ~ 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGIDNTE LEI: 

Art. 1 o Fica declarada de utilidade pública a "Fundação Aroeira", entidade 
de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e foro nesta Capital. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publícação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

~ 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 28 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

Adhemar Palocci 
Adonias Lemes do Prado Júnior 

Carlos Magno Chaves 
EIP.ídio F10rda Neto 
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Guido Ribeiro de Araújo Júnior 
Helber Moura Jordão 

Henrique Carlos Labaig 
Josias Pedro Soares Ce;J:.tje a 1 a 

Marcos Prado Dantas 
Otaliba Libânio de Morais Neto 

Paulo Sérgio Mendonça de Rezende 
Sandro Ramos de Lima 

Vanilda Aparecida Alves 
Walderês Nunes Loureiro 
Walter Cardoso Sobrinho 

via foi assinada 
pelo Prefeito 
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LEI N° 8306, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2004. . . . . 

Altera a Lei D 0 7 .048, de 30 de dezembro 
de 1991, e dá outras provi(j.ências. 

A-- - - -. -. · A 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lo O inciso' I, do art. 34 da Lei no 7.048, de 30 dé dezembro de 1991, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 34 (. .. ) 

I - Analista em Organização e Finanças, Analista Jurídico; Analista em Obras e 
Urbanismo e Analista em Saúde, na JUnção de auditoria". 

Art. 2° A carreira de Obras e Urbanismo e de Saúde, constantes do Anexo UI, dà Lei 
n° 7.048, de 30 de dezembro de 1991, ficam acrescidas da função de Auditoria . 

. Art. 3° Esta Lei entra em vigor na dàta de sua publicação. 

. • -A 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 28 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES . 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

Adhemar Palocci 
Adonias Lemes do Prado Júnior 

· Carl9s.Magno Chaves 
~~1d10 F1orda Neto ·. .·. 

GuidO Ribeiro dê Araújo Júnior 
Helber Moura Jordão 

Henrique Carlos Labaig 
J osias Pedro· Soares 

Marcos Prado Dantas 
Otaliba Libânió de Morais Neto· 

Paulo Sérgio Mendonça de Rezende 
. Sandro Ramos de Lima · 

Vanilda Aparecida Alves 
Walderês Nunes L~ureiro 
Walter Cardoso Sobrinho, 

!y ~ 
Certit' que a I a 

via foi assinada 
pelo Prefeito 



Diário Oficial do Município N° 3.556 - Quarta-feira - 29/12/2004 

LEI No 8307, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2004. 

Altera a Lei n° 7.762, de 19 de 
dezembro de 1997, modificada pela 
Lei no 8.153, de 16 de janeiro de 
2003. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 o Os dispositivos abaixo enumerados da Lei no 7.762, de 19 

de dezembro de 1997, passam a vigorar com as seguintes: 

"Art.5° ( ... ) 

§ 3°Para a admissão de professor substituto e professor visitante 

previsto no art. 1 o desta Lei poderá o mesmo ser firmado pelo 

prazo de 1 (um) ano, sendo permitida uma única prorrogação por 

igual período. 

§ 4° A prorrogação prevista no § 3 o desta Lei dependerá da 

necessidade e do interesse da Secretaria Municipal de Educação, 

bem como de prévia avaliação do trabalho desenvolvido pelo 

profissional contratado. " 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

Adhemar Palocci · 
Adonias Lemes do Prado Júnior 

Carlos Magno Chaves 
Eleídio Fwrda Neto 

Guido Ribeiro de Araújo Júnior 
Helber Moura Jordão , 

Henrique Carlos Labaig 
Josias Pedro Soares 

Marcos Prado Dantas 
Otaliba Libânio de Morais Neto 

Paulo Sérgio Mendonça de Rezende 
Sanôro Ramos de Lima 

Vanilda Aparecida Alves 
Walderês Nunes Loureiro 
Walter Cardoso Sobrinho 

~h~ 
Certifi&l que à 1 • 
via foi assinada 

pelo Prefeito 
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LEI No 8308, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2004. 

Autoriza Permuta e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a efetivar 

a Permuta entre o imóvel de propriedade do Município de Goiânia = Área 

Pública Municipal com 26.583,00 m2 (vinte e seis mil, quinhentos e oitenta e 

três metros quadrados), situada à Avenida Pedro Paulo de Souza, -Quadra HC-

02, Goiânia II, nesta Capital, com os imóveis de proprie~ade de Nelson Luiz 

Empreendimentos Ltda. = chácaras n°s 05 = com 6.990,00 m2 (seis mil, 

novecentos e noventa metros quadrados); 06 =com 6.360,00 m2 (seis mil e 

trezentos e sessenta metros quadrados); 07 = com 6.200,00 m2 (seis mil e 

duzentos metros quadrados); 08 = 6.340,00 m2 (seis mil, trezentos e quarenta 

metros quadrados); situadas à Alameda Aliança, Vila Rosa, nesta Capital, tudo 

conforme consta no Processo n° 1.668.484-8/2000. 

Art. 2° Fica excluída do art. 3°, da Lei n° 7.358, de 15 de setembro 

de 1994, a Área de 26.583,00 m2 (vinte e seis mil, quinhentos e oitenta e três 

metros quadrados), situada à Avenida Pedro Paulo de Souza, Goiânia II, nesta 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do 
mês de dezembro de 2904. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMA-R DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

Adhemar Palocd 
Adonias Lemes do Prado Júnior 

Carlos Magno Chaves 
Elaídio F10rda Neto 

Guido Ribeiro-de Araújo-Junior 
Helber Moura Jordão 

Henrique Carlos_ Labaig 
Josias PedvoSoares 

Marcos Prado-Dantas 
Otaliba Libãnio de Morais Neto 

Paulo Sérgio Mendonça de Rezende 
Sanil-i'o-Ramos de Lima 

Vanilda Aparecida Alves 
Walderês Nunes-Loureiro· 
Wali:erCardoso•Subrinlio-

.. 

~y.- >-'---\ 
Certific~ue-à 1" 
via foi assinada 

pelo Prefeito 
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LEI No 8309, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2004. 

Desafeta área pública municipal do 

Setor Sul e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 o Fica desafetada de sua destinação primitiva passando à 
categoria de bem dominial do Município, a área pública municipal localizada 
no Setor Sul, nesta Capital, com os seguintes limites e confrontações: "Começa 
no ponto 1, localizado no fundo do Lote 23, daí segue confrontando com área 
verde interna da folha 14, com os seguintes ângulos internos e distâncias, 
18,15m (dezoito vírgula quinze metros) até o ponto 2; 94°33'36"- 11,22m 
(onze vírgula vinte e dois metros) até o ponto 3; 171°39'51"- 16,73m 
(dezesseis vírgula setenta e três metros) até o ponto 4; 185°35'21"- 12,28m 
(doze vírgula vinte e oito metros) até o ponto 5; 189°55'55"- 8,52m (oito 
vírgula cinqüenta e dois metros) até o ponto 6; daí em arco com D=32,233m 
(trinta e dois vírgula duzentos -e trintà três metros) (Ac:42°24'59" e R:43,00) até 
o ponto 7; daí segue na distância de 18,80m (dezoito vírgula oitenta metros) até 
o ponto 8; daí segue com ângulo interno de 92°02' 11" - 1 ,54m (um vírgula 
cinqüenta e quatro metros) até o ponto 9; 116°22'13"- 31,02m (trinta e um 
vírgula dois metros) até o ponto 10; 214°19'56"- 28,41m (vinte e oito vírgula 
quarenta e um metros) até o ponto 11; 189°18'18"- 4,35m (quatro vírgula trinta 
e cinco metros) até o ponto 12; daí segue confrontando com os lotes 11, 13, 15, 
17, 19, 21 e parte do 23 em arco com D=99,054m (noventa e nove vírgula zero 
cinqüenta e quatro metros) (Ac:9°40'06"- R:587,00- T:49,645) até o ponto 1, 
ponto onde teve início esta descrição, estando os pontos de 3 a 8, localizados a 
1,50 (hum vírgula cinqüenta metros) do meio fio. 

Art. 2° A área ora desafetada com 2.355,09m2 (dois mil, trezentos 
e cinqüenta e cinco vírgula nove metros quadrados), antes destinada a Áreas· 
Verdes, será destinada doravante a ESCOLA. 

Art. 3° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
ceder, sob a forma de Permissão de Uso, ao ESTADO DE GOIÁS, o imóvel 
descrito nos artigos anteriores para funcionamento do Colégio da Polícia Militar 
de Goiás -Unidade Vasco dos Reis. 

Art. 4° A Permissão de Uso de que trata esta Lei é feita a título 
não oneroso e tem por escopo atender às necessidades da Secretaria da 
Educação e Cultura do Estado de Goiás, não sendo permitida à concessionária, 
a qualquer título, a sua transferência ou locação. 
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Art. 5° A permissão será concedida exclusivamente para os fins 
previstos nesta Lei, sob pena de esta ser revogada por descumprimento das 
condições estabelecidas, com a reversão do imóvel e/ou das benfeitorias nele 
existentes ao patrimônio público do Município de Goiânia. 

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

Adhemar Palocci 
Adonias Lemes do Prado Júnior 

Carlos Magno Chaves 
ElP.ídio F10rda Neto 

Guido Ribeiro de Araújo Júnior 
Helber Moura Jordão 

Henrique Carlos Labaig 
Josias Pedro Soares 

Marcos Prado Dantas 
Otaliba Libânio de Morais Neto 

Paulo Sérgio Mendonça de Rezende 
SanCiro Ramos de Lima 

Vanilda Aparecida Alves 
Walderês Nunes Loureiro 
Walter Cardoso Sobrinho 

. 'Z 
\!'~.\)".;/) 

Certifi~o que a 1 • 
via foi assinada 

pelo Prefeito 
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LEI No 8310, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004. 

Cria o Conselho Municipal para 
Igualdade Racial - COMPIR, e dá 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 o Fica c.riado o Conselho MuniCipal para Promoção da 

Igualdade Racial - C011PIR, órgão coligado de formulação das ações, nos níveis 

sócio-político e culturais na defesa e interesse dos afro-descendentes. 

Art. 2° Compete ao Conselho: 

I. formular, no âmbito do Município, propostas no que tange 

aos assuntos pertinentes à luta pela promoção da Igualdade 

Racial, assegurando tratamento com dignidade, respeito e 

igualdade de condições atados os cidadãos goianienses; 

li. promover, em âmbito municipal, políticas que visem 

eliminar a discriminação que atinge os afro-descendentes; 

III. apoiar e propor planos, programas, projêtos e/ou pesquisas 

no âmbito municipal que objetivem a promoção da igualdade 

racial; 

IV. articular~ se com entidades públicas ou privadas, no âmbito 

Internacional, Nacional, Estadual ou Municipal, objetivando 

o intercâmbio cultural por intermédio de troca de 

·experiências e realizações conjuntas de eventos de interesse 

para a promoção da Igualdade Racial no Município de 

Goiânia. 

Art. 3° Todas as resoluções do Conselho Municipal paMtc• 
Promoção da Igualdade Racial- COMPIR, só terão validade quando aprovadas 

por 50% (cinqüenta por cento) mais 01 (um) de seus membros e publicadas no 
Diário Oficial. 

Art.·· 41>' tf COMPIR, vinculado ao Gabinete, do Prefeito, será 

constituído por 06 (seis) 1nembros titulares e 03 (três) suplentes, sendo: 
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I. 02 (dois) membros titulares e 01 (um) suplente, 
representantes da Secretaria Municipal de Cultura e 
Assessoria Especial para Assuntos da Cmnunidade Negra de 
Goiânia-CO NEGO; 

II. 04 (quatro) membros titulares e 02 (dois) suplentes, 
representantes da Comunidade Negra e do Fórum de 
Entidades de Goiás, indicados por grupos e/ou Entidades 
representativas não-governamentais. 

Art. 5° Os 1nembros do COMPIR serão nomeados pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal para um mandato de 02 (dois) anos, permitida uma 
recondução por igual período. 

Parágrafo único. Perderá o mandato o Conselheiro que: 

L desvincular-se do Órgão e/ou Entidade que representa no 
CO MP IR; 

II. faltar, injustificadamente, a 03 (três) sessões consecutivas ou 
05 (cinco) alternadas, no período de 01 (mn) ano, ou for 
condenado em sentença transitada em julgado por crime ou 
contravenção penal de qualquer natureza previsto na Lei. 

Art. 6° Cabe ao Presidente do COMPIR solicitar ao Órgão e/ou 
Entidade competente, 45 (quarenta e cinco) dias antes do ténnino do mandato, 
a indicação dos novos membros. 

Art. 7° O Conselho Municipal para Promoção da Igualdade Racial 
- COMPIR, terá a seguinte estrutura: 

I. Presidência; 
II. Secretaria; 
III. Plenário. 

Art. 8° O Conselho indicará ~ntre pares, respeitando, 
alternadamente, a origem de suas representações, nos primeiros trinta dias de 
cada mandato, o seu Presidente e seu Secretário. 

Art. 9° Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Página 10 I 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

Adhemar Palocci 
Adottias Lemes do Prado Júnior 

Carlos Magno Chaves· 
ElP.ídio F10rda Neto 

Guido Ribeiro de Araújo Júnior 
Helber Moura Jordão . 

Henrique Carlos Labaig 
.Josías Pedro Soares 
Marcos Prado Dantas 

Otaliba Libânio de Morais Neto 
Paulo Sérgio Mendonça de Rezende 

Sanâro Ramos de Lima 
Vanilda J\parecida Alves 
Walderês Nunes Loureiro 
Walter Cardoso Sobrinho 

p· ·--~~ 
Certifi;t q ueil" 
via foi assinada 

pel() Prefeito 
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LEI N° 8311, DE 29 DE DEZEMBRO DE ~004. 

Altera a Lei no 1.005, de 30 de dezembro (h~ 19S/. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° O art. 1°, da Leí n° 1.005, de 30 de dezembro de 1957, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1 o Fica considerada de utilidade pública a Fraternidade e Assistência 
a Menores Aprendizes (FAMA), com sede nesta-Capital." 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, rvogando~se as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

· Adh.emar Palocd 
Adonias Lemes do Prado Júnior 

Carlos Magno Chaves 
El(!ídio Fwrda Neto 

Guido Ribeiro de Araújo Júnior 
Helber Moura Jordão 

Henrique Carlos Labaig 
Josias Pedro Soares 

Marcos Prado Dantas 
Otaliba Libânio de Morais Neto 

Paulo Sérgio Mendonça de Rezende 
Sanaro Ram()s de Lima 

V anilda J\parecida Alves 
Walderês Nunes Loureiro 
Walter Cardos() Sobrinho 

i;y ... (i~ 

Certifico que a 1 • 
:via foi assinada 

pelo Prefeito 
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DECRETOS 

DECRETO N° 2962,. DE 13 DE DEZEMBRO DE 2004. 

Altera o art.· 5°, do Decreto n. 0 

3.422, de 30 de dezembro de 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 
a vista do contido no Processo n.0 2.492.068-2/2004, de interesse de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA e FLAMBOYANT 
URBANISMO LTDA, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica alterado o art. 5°, do Decreto n. 0 3.422, de 30 de 
dezembro de 2003, que passa a ter a seguinte redação: 

ZPA I- D- Zona de Preservação Ambiental I- ZPA-I- Área non 

Aedificandi, que passará a integrar o domínio Público Municipal no ato do 

registro, não inclusa no índice do parcelamento e objeto de reflorestamento por 

parte do interessado, com limites e confrontações descritos abaixo: 

I. ZPA I- D- ZONA DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL I- ZPA-I- Área 
non Aedificandi- superfície= 29.939,49m2 

PROPRIETARIO-:- PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

LIMITES E CONFRONTAÇÕES 

Começa na interseção da Rua Parnaíba com a AP M-54; daí segue pela lateral 

da Rua Parnaíba com azimute de 244°35'17" e distância de 90,93 metros,· daí 

segue confrontando com a Faixa Verde de Manutenção nas seguintes 

distâncias, azimutes e elementos de curva circular: 4,80 metros; D=..f/b,:1$1 
metros (AC=l35°25'40"-R=JOO,OO); 73°34'00"-134,689 metros; CY8P§~~ 

confrontando com as APM's 55 e 54 nos seguintes elementos de curvá circular 

e distâncias: D=l45,042 metros (AC=83°06'11 "- R=JOO,OO) e 32,740 metros, 
até o ponto inicial desta descrição. 
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Art. 2° Permanecem em vigor os demais artigos e condições do 

Decreto n.0 3.422, de 30 de dezembro de 2003, ora alterado. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

~ . 

Certifico que a·~ foi assinada pelo Prefeito 
DORIVAL SALOMÉ DE AQUINO 

Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 



~' -
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DECRETO No 2966, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2004. 

A 

O PREFEITO DE GOIANIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar, a pédido, GÉRALDA MARIA SANTA BÁRBARA. 
~ - - .. -

AZEVEDO (matrícula n° 56804-1), do cargo, em comissão, de Diretora de 

Assistência Sçcial, símbolo DAS-5, da Fundação Municipal de 

Desenvolvimento Comunitário - FUMDEC,, a partir de 15 de dezembro de 

2004. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES · 
Prefeito de Goiânia 

.. \Y}--1\L~ 
Certifico que a l~ht foi âlssinada pelo Prefeito 

DORIVAL SALOMÉ DE AQUINO 
Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N° 2967, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2004. 

. " O PREFEITO DE GOIANIA, no ~so de suas atribuições legais, 

RESOLVE, nos termos do art. 52, da Lei Complementar n. 0 011, de 11 de 

maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 

redistribuir a servidora GERALDA MARIA SANTA BÁRBARA 

AZEVEDO (matrícula n° 56804-1), Profissionaf de Educação II, Grau 

"P03I", da Fundação Municipal de Desenvolvimento Comunitário - FUMDEC 

para a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 15 de dezembro de 

2004. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

'b~ 
Certifico que a i:·~la fo;·~ssinada pelo Prefeito 

DORIV AL SALOMÉ DE AQUINO 
Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

;· 
l 

J 
.\/0 

~--------------------------------------------------------------~ 
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DECRETO N° 3056, DE' 22. DE DEZEMBRO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suás atribuições legais, nos 
termos da Lei Federal n.0 6.766/79, e n.0 9.785/99, Leis Municipais n. 0 S 7.042/91 e 4.526/71, 
Lei Complementar n.0 031194, bem como considerando o contido no Processo no 
2.158.463-1/2004, de interesse de CRISTAL CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA, 

DECRETA: 

Art .. 1 o Fica aprovado o parcelamento denominado "RESIDENCIAL 
ESTRELA NOVA", na modalidade de Núcleo Residencial Fechado: Habitação Coletiva e 
Seriada de propriedade de Cristal Construções e Empreendimentos, com área de ,96.800,00m2 

(noventa e seis mil e oitocentos metros quadrados), localizada à Rua Barão de Mauá com o 
antigo reito da estrada de ferro da RFFA (futura Avenida Leste-Oeste, Bairro Goiá, em Zona 
de Expansão Urbana do Município de Goiânia e inserido em Zona de Desenvolvimento 
Regional Macambira -·oeste (ZDR-MO), em conformidade com as plantas, memorial 
descritivo, listagem de lotes e demais atos contidos no Processo antes mencionado. 

Art. 2° O parcelamento é composto de: 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO GERAL DA ÁREA: 

O perímetro qemarcado inicia-se no marco M-1, cravado na margem direitft do Córrego 
Anicuns e na ~onfrontação com terras de Joaquim Ivamoto, daí segué confrontando-se com 
terras de Joaquim Ivamoto, seguindo com os seguintes azimutes verdadeiros e distâncias: 
138°02'09" e 158,37 metros chega-se no marco MI-l; 138°02'09" e 122,38 IJ'!.etros, chega-se 
ao marco M-2; 24°49'31" e 74,45 metros chega-se no marco MI-2; 24°49'23" e 89,69 
metros chega-se no marco M-3; daí segue confrontando com a Rua Barão de Mauá, seguindo 
com os seguintes azimutes verdadeiros: 170°26'02" e 13,17 metros, chega-se no marco M-4, 
176°56'48" e 33,91 metros chega-se no marco M-5; 178°27'48" e 26,63 metros, chega-se no 
marco MI-3; 178°20'5J" e 0,78 metros chega-se no marco M-6; 178°22'40" e 12,56 metros 
chega-se no marco MI-20; 178°22'21" e 14,84 metros chega-Ee no marco MI-4; 178°22'21" 
e 11,18 metros chega-se no marco M-7; 175°32'08" e 64,44 metros chega-:se no marco M-:-8; 
169°36'28" e 134,48 metros chega-se no marco MI-5; 169°36'27" e 09,00 metros chegá-se 
no marcoMI~6; 169°36'28" e 5,00 metros chega-se no marcq M-9, deste, confrontando com 
o antigo leito da R.F.F,S.A. e atual Avenida Leste-Oeste, seguindo com os seguintes azimutes 
verdadeiros e distâncias: 259°06'08'' e 05;05 metros chega-se no marcoMI-07; 259°06' 16" 
e 280,56 metros chega-se no marco M-10; daí segue confrqntand9 com terras de Marcelo 
Tavares Gonçalves, seguindo os seguintes azimutes verdadeiros e distâncias: 350°06'33" e 
14,00 metros chégà-:se no IIli}l:co MI-8; 350°06'33" e 86,02 metros chega-se no marco MI-9, 
350°06'33" e l06,41metro~ chega-se no marco MI-10; 350°06'33" e 106,56 metros chega'
se no marco MJ-1.1, cra;vado 9-a< margem· di;reit~ do Córrego Anicuns; deste, confrontando-se 
com a marg~tp dir~ija ~~ referido córrego1 à jusante e seguindo-se por uma extensão de 
322,11 metros, chega-se a marco M-1; marco inicial da descrição deste perímetro. 
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DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: 

O perímetro demarcado inicia-se no Marco M-1, cravado na margem direita do Córrego 
Anicuns e na confrontação com terras de Joaquim Ivamoto, daí segue nesta confrontação com 
o azimute verdadeiro de 138°02'09" e distância de 158,37 metros chega-se no marco MI-l; 
daí segue confrontando com a área para habitação seriada, com a curva de raio R=144,62 
metros e desenvolvimento D=58,88 metros chega-se no marco MI-12; daí segue confrontando 
com a área para habitação seriada com a curva de raio R=435,76 metros e desenvolvimento 
D=7 5,97 metros chega-se no marco· MI -11, daí segue confrontando com a Zona de Proteção 
Ambiental (ZPA-I) da área de habitação seriada com a curva de raio R=435,76 metros e com 
desenvolvimento D=49,99 metros até o marco MI-10 daí segue confrontando com terras de 
Marcelo Tavares Gonçalves com azimute verdadeiro de 350°06'33" e distância de 105,56 
metros chega-se no marco MI-11; daí segue margeando o Ribeirão Anicuns à jusante com 
extensão de 322,12 metros chega-se no marco M-1; marco inicial da descrição deste 
perímetro. 

DISCRIMINAÇÃO DAS ÁREAS DO RELOTEAMENTO: 

Superficie do Terreno: ............................................................................................. 96.800,00 m2 

Área Construída: ...................................................................................................... 25.390,52 m2 

Área Permeável: ....................................................................................................... 66.005,08 m2 

Art. 3° Habitação Seriada: 

O perímetro demarcado inicia-se no marco MI-l. cravado na confrontação com terras de 
Joaquim Ivamoto, daí segue confrontando com terras de Joaquim Ivamoto, seguindo com os 
seguintes azimutes verdadeiros e distâncias: 138°02'09" e 122,38 metros chega-se no marco 
M-2; 24°49'31" e 74,45 metros chega-se no marco MI-2; daí segue confrontando com a Área 
Pública Municipal-OI seguindo com azimute verdadeiro de 79°24'00" e distância de 43,09 
metros chega-se no marco MI-3; deste segue confrontando com a Rua Barão de Mauá 
seguindo com os seguintes azimutes verdadeiros e distâncias: 178°20'53" e 0,78 metros 
chega-se no marco M-6; 178°22'40" e 12,56 metros chega-se ao marco MI-20, daí segue 
confrontando com a área para construção de habitação coletiva seguindo com azimute 
verdadeiro de 259°24'00" e distância de 29,55 metros chega-se no marco MI-19; daí segue 
confrontando com aárea para construção de habitação coletiva com a curva de raio R=15,00 
metros e desenvolvimento D=18,94 metros chegando-se no marco MI-18; daí segue 
confrontando com a área para construção de habitação coletiva com azimute verdadeiro de 
205°18'52" e distância de 53,05 metros chega-se no marco MI-17 daí segue confrontando 
com a área para construção de habitação coletiva com a curva de raio R=20,00 metros e o 
desenvolvimento 0=07,34 metros, chega-se no marco MI-16; daí segue confrontando com a 
área para construção da habitação coletiva com a curva de raio R=533,52 metros e o 
desenvolvimento D=140,70 metros chega-se no marco MI-15; daí segue confrontando com a 
Zona de Proteção Ambiental (ZPA-I), de área de habitação seriada com o azimute verdadeiro 
de 328°07'23" e distância de 108,52 metros chega-se no marco MI-11; daí segue 
confrontando com a Zona de Proteção Ambiental (ZPA-I), com a curva de raio R=435,76 
metros e o desenvolvimento D=75,97 metros chega-se no marco MI-12; daí segue 
confrontando com a Zona de Proteção Ambiental (ZPA-I), com a curva de raio R=144,62 
metros e o desenvolvimento D=58,88 metros chega-se no marco MI-l, marco inicial da 
descrição deste perímetro. 
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QUADRO DE ÁREAS 

ÁREA DO TERRENO PARA HABITAÇÃO SERIADA: ..................................... 24.038,63 m2 

ÁREA CONSTRUÍDA CHURRASQUEIRA: ............................................................... 35,47 m2 

ÁREA CONSTRUÍDA PORTARIA PRINCIPAL: ......................................................... 6,73 m2 

ÁREA CONSTRUÍDA DOS 9 BLOCOS DE HABITAÇÃO SERIADA: ............... l.786,32 m2 

ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA CONDOMÍNIO HABITAÇÃO SERIADA: .1.828,52 m2 

INFORMAÇÕES SOBRE AS EDIFICAÇÕES 

TOTAL DE BLOCOS IMPLANTADOS: ..................................................................... 9 blocos 
TOTAL DE UNIDADES POR BLOCOS: ................................................................. .4 unidades 
TOTAL DE UNIDADES- 2 QUARTOS: ............................................................... 36 unidades 
TOTAL DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO: .................................................... 36 unidades 

. ' 8 2 TOTAL CONSTRUIDA/BLOCO: ............................................................................... 198,4 m 
ÁREA DE PROJEÇÃO DOS 9 BLOCOS: ............................................................... 1.786,32 m2 

ÁREA PROJ DOS EQUIP COMUNITÁRIOS (CHURRASQUEIRA E PORTARIA):42,20 m2 

ÁREA TOTAL OCUPAÇÃO CONDOMÍNIO HABITAÇÃO SERIADA: ............ 1.828,52 m2 

TAXA OCUPAÇÃO CONDOMÍNIO HABITAÇÃO SERIADA: ................................... 7,60% 
ÍNDICE DE PERMEABILIDADE: ................................................................................. 64,45% 

INFORMAÇÕES SOBRE A URBANIZAÇÃO 

ÁREA DAS VAGAS DE ESTACIONAMENTO: ...................................................... 847,20 m2 

ÁREA DAS VIAS DE CIRCULAÇÃO DE AUTOMÓVEIS: ................................ .4.191,20 m2 

ÁREA CIRCULAÇÃO PAVIMENTADAS (CIRCULAÇÃO PEDESTRES E 
RECREAÇÃO): ......................................................................................................... 1.677 ,03 m2 

ÁREA PERMEÁVEL (GRAMA): .......................................................................... 15.494,68 m2 

ÁREA DE OCUPAÇÃO CONDOMÍNIO HABITAÇÃO SERIADA: .................... 1.828,52 mz 
ÁREA TOTAL DO TERRENO CONDOMÍNIO HABITAÇÃO SERIADA: 24.038,63 m2 

Art. 4° Habitação coletiva: 

O perímetro demarcado inicia-se no marco MI-20, cravado na confrontação com a Rua 
Barão de Mauá, daí segue confrontando com a Rua Barão de Mauá seguindo com os 
seguintes azimutes verdadeiros e distâncias: 178°22 '21" e 14,84 metros chega-se no marco 
MI-4; 178°22'21" e 11,18 metros chega-se no marco M-7; 175°32'08" e 64,44 metros 
chega-se no marco M-8; 169°36'28" e 134,48 metros chega-se no marco MI-5; daí segue 
confrontando com a Área Pública Municipal-2 com o azimute verdadeiro de 259°06'08" e. 
distância de 179,77 metros chega-se no marco MI-13, daí segue confrontando com a Zona 
de Proteção Ambiental (ZPA-I), da área de habitação co1etivà, com os seguintes azimutes 
verdadeiros e distância: 349°06'08" e 65,00 metros chega-se no marco MI-14; 328°07'24" 
e 44,86 metros chega-se no marco MI-15; deste segue-se confrontando com a área para 
construção de habitação seriada, com a curva de raio R=533,52 metros e o desenvolvimento 
D=l40,70 metros chega-se no marco MI-16; deste segue confrontando com a área para 
construção de habitação seriada com curva de raio R=24,00 metros e o desenvolvimento de 
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D=7,34 metros chega-se no marco MI-17; deste segue confrontando com a pista de acesso 
intemo com azimute verdadeiro de 25°18'52" e distância de 53,05 metros chega-se no 
marco MI-18; deste segue confrontando com a pista de acesso interno com a curva de raio 
R=l5,00 metros e desenvolvimento D=18,94 metros chega-se no marco MI-19; deste segue 
confrontando com a pista de acesso interno com azimute de 79°24'00" e distância de 29,55 
metros chega-se no marco MI-20; marco inicial da descrição deste perímetro. 

ÁREAS CONDOMÍNIO- HABITAÇÃO COLETIVA 

ÁREA DO TERRENO- CONDOlviÍNIO HABITAÇÃO COLETIVA: .............. .40.355,04 m2 

ÁREA CONSTRUÍDA DO ESPAÇO CIDADÃO: ., ................................................... 100,00 m2 

ÁREA CONSTRUÍDA PORTARIA PRINCIPAL: ......................................................... 6,73 m2 

ÁREA CONSTRUÍDA CHURRASQUERIA: ............................................................... 35,47 m2 

ÁREAS CONSTRUÍDAS 27 BLOCOS 4 PAVIMENTOS: ................................... 23.419,80 m2 

ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA- HABITAÇÃO COLETIVA: ...................... 23.419,80 m2 

ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA-EQUIPAMENTO COMUNITÁRIO: ............ 142,20 m2 

ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA- CONDOMÍNIO HABITAÇÃO COLETIVA: .............. . 
................................................................................................................................ 23.562,00 m2 

INFORMAÇÕES SOBRE AS EDIFICAÇÕES 

TOTAL DE BLOCOS 4 PAVIMENTOS: ................................................................... 27 blocos 

TOTAL DE APARTAMENTOS- 2 QUARTOS: ................................................ .432 unidades 
TOTAL DE BLOCOS DE APARTAMENTOS: ......................................................... 27 blocos 
01 VAGA DE ESTACIONAMENTO CADA UNIDADE: ................................... .432 unidades 
2a VAGA DE ESTACIONAMENTO APARTAMENTOS PAVIMENTO TÉRREO: .............. . 
................................................................................................................................... 55 unidades 

VAGA DE ESTACIONAMENTO PARA USO DO CONDOMÍNIO: ...................... 9 unidades 
TOTAL DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO: ................................................. .496 unidades 
ÁREA DE PROJEÇÃO DOS 27 BLOCOS: ............................................................. 5.854,95 m2 

ÁREA DE PROJEÇÃO EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS: .............................. .142,20 m2 

ÁREA TOTAL DE OCUPAÇÃO CONDOMÍNIO COLETIV0: ............................ 5.997,15 m2 

TAXA OCUPAÇÃO CONDOMÍNIO HABITAÇÃO COLETIVA: .............................. 14,86% 
ÍNDICE PERMEABILIDADE: ................................................................................... ; ... .45,45% 

INFORMAÇÕES SOBRE A URBANIZAÇÃO 

ÁREA DAS VAGAS DE ESTACIONAMENTO: .................... : .............................. 6.200,00 m2 

ÁREA DAS VIAS DE CIRCULAÇÃO DE AUTOMÓVEIS: ................................. 6.538,40 m2 

ÁREA CIRCULAÇÃO -PAVIMENTADAS (CIRCULAÇÃO PEDESTRES E 
RECREAÇÃO: .......................................................................................................... 3.277,92 m2 

ÁREA PERMEÁVEL (GRAMA): .......................................................................... 18.34l,57 m2 

ÁREA DE OCUPAÇÃO CONDOMÍNIO HABITAÇÃO COLETIVA: ................. 5.997,15 m2 

ÁREA TOTAL DO TERRENO CONDOMÍNIO HABITAÇÃO COLETIVA: ... .40.355,04 m2 

Art. 5° As Áreas Públicas Municipais terão os seguintes limites e 
confrontações: 
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ÁREA PÚBLICA MUNICIPAL-01: ......................................................... Área = 1.636,73 m2 

O perímetro demarcado inicia-se no marco M-3; cravado na confrontação com terras de 
Joaquim Ivamoto e com a Quadra 7 do Loteamento Bairro Goiá li, deste segue confrontando· 
com a Quadra 7 do Bairro Goiá II, seguindo com os seguintes azimutes verdadeiros e 
distâncias: 170°26'02" e 13,17 metros chega-se no marco M-4; 17°56'48" e 33,91 metros 
chega-se no marco M-5; 178°27'48" e 26,63 metros chega-se no marco MI-3; deste segue 
confrontando com a Pista de Acesso Interno com o azimute verdadeiro de 259°24'00" e 
distância de 43,09 metros chega-se no marco MI-2; daí segue confrontando com terras de 
Joaquim Ivamoto, seguindo com o azimute verdadeiro de 24°49'23" e distância de 89,69 
metros chega-se no marco M-3; marco inicial da discriminação deste perímetro. 

ÁREA PÚBLICA MUNICIPAL-02: ......................................................... Área= 3.986,19 rn2 

O perímetro demarcado inicia-se no marco MI-5, cravado na confrontação com a Rua Barão 
de Mauá, daí segue confrontando com a Rua Barão de Mauá seguindo com os seguintes 
azimutes verdadeiros e distâncias: 169°36'27" e 9,00 metros chega-se no marco MI-6; 
216°29'26" e 7,16 metros chega-se no marco MI-7; daí segue confrontando com a Av. Leste 
Oeste com o azimute verdadeiro de 259°06'16" e distância de 280,56 metros chega-se no 
marco M-1 O, daí segue confrontando com terras de Marcelo Tavares Gonçalves com o 
azimute verdadeiro de 350°06'33" e distância de 14,00 metros chega-se no marco MI-8; deste 

segue confrontando com a Zona de Proteção Ambiental (ZPA-I) da área de habitação coletiva 
com o azimute verdadeiro de 79°06'08" e distância de 179,77 metros chega-se no marco MI-
5, marco inicial da descrição deste perímetro. 

ZONA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL (ZPA-I) DA ÁREA DE HABITAÇÃO: 
O perímetro demarcado inicia-se no marco MI-15; cravado na confrontação com a área para 
construção de habitação seriada com área para construção de habitação coletiva, daí segue 
confrontando com a área para construção de habitação coletiva seguindo com os seguintes 
azimutes verdadeiros e distâncias: 148°07'24" e 44,86 metros chega-se no marco MI-14; 
169°06'08" e 65,00 metros chega-se no marco MI-13 daí segue confrontando com a Área 
Pública Municipal-02 seguindo com o azimute verdadeiro de 259°06'04" e distância de 
I 05,69 metros chega-se no marco MI-08, daí segue confrontando com terras de Marcelo 
Tavares Gonçalves com o azimute verdadeiro de 350°06'33" e distância de 86,02 metros 
chega-se no marco MI-09; daí segue confrontando com a Zona de Proteção Ambiental (ZPA-I) 
da área de habitação seriada com a curva de raio R=525,65 metros e desenvolvimento de 90,67 
metros chega-se no marco MI-15, marco inicial da descrição deste perímetro. 

ZONA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL (ZPA-I) DA ÁREA DE HABITAÇÃO 
SERIADA: 
O perímetro demarcado inicia-se no marco MI-11, cravado na confrontação com a Zona de 
Proteção Ambiental (ZPA-I) e com a área para construção de habitaçã9 seriada, daí segue 
confrontando com a área para construção de habitação seriada, daí segue com o azimute 
verdadeiro de 148°07'23" e distância de 108,52 metros chega-se no marco MI-15; daí segue 
confrontando com a Zona de Proteção Ambiental (ZPA-I), da área de habitação coletiva 
seguindo com a curva de raio R=525,65 metros quadrados e desenvolvimento de 90,67 metros 
chega-se no marco MI-09; daí s~gue confrontando com terras de Marcelo Tavares Gonçalves 
seguindo com o azimute verdadeiro de 350°06'33" e distância de 106,41 metros chega-se no 
marco MI-10; daí segue confrontando com a Zona de Proteção Ambiental (ZPA-I), com a 
curva de raio R=435,76 metros quadrados e o desenvolvimento D=49,99 metros chega-se no 
marco MI-11, marco inicial da descrição deste perímetro. 
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Art. 6° Em conformidade com a Lei Complementar n. o 031/94, no 
parcelamento denominado "RESIDENCIAL ESTRELA NOVA", ficam previstas as seguintes 
Zonas de Uso: 

• Zona de Desenvolvimento Regional Macambira-Oeste (ZDR-MO), em 
conformidade com os arts. 48 e 49 da Lei Complementar n.0 031/94, 
para as áreas destinadas à Habitação Coletiva com 40.355,04 metros 
quadrados. 

• Zona de Proteção Ambiental- III (ZPA-III), em conformidade com o 
art. 85 da Lei Complementar n. 0 031/94, para as áreas destinadas à 
Habitação Seriada, com 24.038,63 metros quadrados. 

§ 1 o Os lotes de esquina deverão atender, em qualquer Zona de Uso, 
obrigatoriamente, os recuos frontais estipulados pela Lei Complementar n.0 

031/94. 

§ 2° A Zona de Proteção Ambiental IV (ZPA-IV), compreende os espaços 
abertos, praças, parques infantis, parques esportivos, rótulas do sistema 
viário e plantas ornamentais de logradouros. 

Art. 7° A implantação do parcelamento é de total responsabilidade do R.T. e de 
seu proprietário, com exceção da denominação dos logradouros públicos, que caberá a 
Municipalidade por intermédio da Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAM. 

Art. 8° As plantas do loteamento, memorial descritivo e a listagem dos lotes, 
encontram-se com o "DE ACORDO" da SEPLAM. 

Art. 9° Este Decreto entrará em vigor na data de ·sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22. dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

,;[ 
Certifico que a t• viá1bi'> assinada pelo Prefeito 

DORIV AL SALOMÉ DE AQUINO 
Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO . No 3065, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 
à vista do disposto no art. 6°, incisos I, II, III e IV, e parágrafo único, da Emenda 
Constitucional n° 041/03, combinado com a Lei no 8.095, de 26 de abril de 2002 -
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Goiânia, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aposentado no cargo de Adjunto de Administração 
Municipal , Nível Ali, Referência "H", Dilson Joaquim Fernandes (matrícula no 
80110-1), por contar com mais de 35 anos de serviço prestâdo. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este 
artigo serão integrais e compostos das seguintes parcelas mensais, Vencimento: R$ 
1.153,54 (hum mil, cento e cinqüenta e três reais e cinqüenta e quatro ceptavos), 
Qüinqüênios (06): R$ 692,12 (seiscentos e noventa e dois reais e doze centavos) e 
Gratificação Incorporada: R$ 1.115,56 (hum mil, cento e quinze reais e cinqüenta e 
seis centavos), nos termos do Processo no 2.528.524~ 7/2004. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia / 

Certifico que a I' v1a foi assinada pelo Prefeito 
DORIVAL SALOMÉ DE AQUINO 

Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO No 3087, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar CELMA MARIA BIZZOTTO (matrícula no 

209171-3), do cargo de Diretora da Unidade Regional Maria Thomé Neto, 

símbolo DAS-1, da Secretaria Municipal de Educàção, a partir de 13 de 

dezembro de 2004. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Certifico q~sinada pelo Prefeito 
DORIV AL SALOME DE AQUINO 

Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

Página 24 I 
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DECRETO No 3088, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE nomear CELMA MARIA BIZZOTTO (matrícula no 

209171-3), para exercer o cargo de Diretora do Centro Municipal de Educação 

Infantil Vila São José, símbolo FGD-5, da Secretaria Municipal de Educação; a 

partir de 14 de dezembro de 2004. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

l',/)-~c 
Certifico que a I'IHa foi a'ssinada pelo Prefeito 

DO RIVAL SALOMÉ DE AQUINO 
Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N° 3089, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE dispensar ZIRENI DE SOUSA BARROS (matrícula n° 

48291-4), da função de Chefe da Divisão de Supervisão da Política de 

Alimentação Educacional, símbolo DAI-5, do Departamento de Alimentação 

Educacional, da Secretaria Municipal de Educação, · a partir de 16 de 

dezembro de 2004. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Certifico q~~nada pelo Prefeito 
DORIV AL SALOMÉ DE AQUINO 

Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N° 3090, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE dispensar MARIA DE LURDES SOFIA DE SOUZA 

LACERDA (matrícula no 176052-1), da função de Secretária Geral da Escola 

Municipal Frei Nazareno Confaloni, símbolo FGSG-JI, da Secretaria Municipal 

de Educação, e designar RENATA FERREIRA BERQUÓ (matrícula no 

442240-1), para exercer a mesma função, mantida a lotação, tudo a partir de 

03 de janeiro de 2005. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

--"\:).':)~ 

Certifico que a iJ' via foi)assinada pelo Prefeito 
DORIVAL SALOMÉ DE AQUINO 

Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO No 3091, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE dispensar ALZIRA ALVES DA SILVA LEITE (matrícula no 

246360-2), da função de Secretária Geral da Escola . Municipal Engenheiro 

Robinho Martins de Azevedo, símbolo FGSG-II) da Secretaria Municipal de 

Educação, e .designar MARIA JOSÉ SOARES DE MORAES (matrícula no 

466328-1), para exercer a mesma função, mantida a lotação, tudo a partir de 03 

de janêiroc de 2005. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Certifico q~inada pelo Prefeito 
DORIV AL SALOMÉ DE AQUINO 

Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
. Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO No 3092, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE dispensar OVÍDIO TADEU BATISTA DE OLIVEIRA 

(matrícula no 525200-1), da função de Chefe da Divisão de Pessoal, símbolo 

DAI-3, do Departamento Administrativo, da ·secretaria Municipal de 

De~envolvimento Econômico, e designar FABIANA DA SILVA (matrícula 

no 449326-1), para exercer a mesma função, mantida a lotação, tudo a partir de 

15 de dezembro de 2004. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

r:Y\~ 
Certifico que ã 1 •/Via foi a~sinada pelo Prefeito 

DO RIVAL SALOMÉ DE AQUINO 
Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO No 3093, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE dispensar CARMEM LÚCIA ALVES DA. SILVA ALMEIDA 

(matrícula no 482706-1), da função da Chefe da Divisão de Eventos, símbolo 

DAI-5, do Departamento Administrativo, da Secretaria Municipal de Educação, 

a partir de 13 de dezembro de 2004. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Certifico ~~níWnada pelo Prefeito 
DORIV AL SALOMÉ DE AQUINO 

Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO No 3094, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, 11o uso de suas "atribuições legais, 

RESOLVE nomear CARMEM LÚCIA ALVES SILVA ALMEIDA 

(matrícula ll0 482706-1), paraexercer o cargo de Diretora do Centro Municipal 
/ 

de Educação Infantil V era Cruz I, símbolo FGD-5, da Secretaria Municipal de 

Educação, a partir de 14 de dezembro de 2004. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro . de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

~)-~ 
Certifico que a t• viJi foi assirtada pelo Prefeito 

DORIVAL SALOMÉ DE AQUINO 
Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO No 3095, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004. · 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE nomear ANA ROGÉRIA DE AGUIAR (matrícula no 378305-3), 

para exercer o cargo de Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil 

Mutirão/OP, símbolo FGD-5, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 

13 de dezembro de 2004. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Certifico que11rosinada pelo Prefeito 
DORIV AL SALOMÉ DE AQUINO 

Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO No 3096, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE retificar o Decreto n° 2.747, de 12 de novembro de 2004, que 

concedeu Progressão Vertical à servidora ZENILDE MARIA FALEIRO 

(matrícula no 193119-1), para o cargo de Profissional de Educação II, na parte 

relativa ao Padrão, para considerar como sendo Padrão "F", permanecendo 

inalterados os demais termos do referido ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

-~~ 
Certifico que a 1" fJa foi assinada pelo Prefeito 

DORIV AL SALOMÉ DE AQUINO 
Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N° 3097, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no art. 17, da Lei n.0 4.526, de 31 de dezembro de 1971, Leis 
Complementares n. 0 S 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, 
bem como considerando o contido no Processo n.0 2.553.539-1/2004, de interesse de RIO 
CLARO EMPREENDIMENTOS LTDA., 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam aprovados o desmembramento e a planta da Chácara 40, situada 
à Rua Dona Sanduca com Rua Joana D' Are, Sítio de Recreio Ipê, nesta Capital, passando a 
constituir os lotes 40, 40-A, 40-B, 40-C, 40-D, 40-E, 40-J:<, 40-G, 40-H e Area Pública 
Municipal- APM, com as seguintes características e confrontações: 

Lote 40 Área 450,00m2 

Frente para a Rua Dona Sanduca ...................................................................................... 12,00m 
Fundo dividindo com o Lote 40-D ................................................................................... 12,00m 
Lado direito dividindo com o Lote 40-A .......................................................................... 3 7 ,SOm 
Lado esquerdo dividindo com a Chácara 39 ..................................................................... 37,50m 

Lote 40-A Área 450,00m2 

Frente para a Rua Dona Sanduca ...................................................................................... l2,00m 
Fundo dividindo com o Lote 40-D ................................................................................... 12,00m 
Lado direito dividindo com o Lote 40~B .......................................................................... 37,50m 
Lado esquerdo dividindo com o Lote 40 .......................................................................... 37,50m 

Lote 40-B Área 450,00m2 

Frente para a Rua Dona Sanduca ...................................................................................... l2,00m 
Fundo dividindo com o Lote 40-D ................................................................................... 12,00m 
Lado direito dividindo com o Lote 40-C .......................................................................... 37,50m 
Lado esquerdo dividindo com o Lote 40-A ...................................................................... 37,50m 

Lote 40-C Área 535,75m2 

Frente para a Rua Dona Sanduca ........................................................................................ 9,62m 
Fundo dividindo com o Lote 40-D ................................................................................... 14,62m 
Lado direito dividindo com a Rua Joana D' Are ............................................................... 32,50m 
Lado esquerdo dividindo com o Lote 40-B ...................................................................... 37,50m 
Pela linha de chanfro .................................................................. : ....................................... 7,07m 

Lote 40-D Área 607,44m2 

Frente para a Rua Joana D' Arc ............................ : ............................................................ l2,00m 
Fundo dividindo com a Chácara 39 .................................................................................. 12,00m 
Lado direito dividindo com o Lote 40-E .......................................................................... 50,62m 
Lado esquerdo dividindo com os lotes 40, 40-A, 40-B e 40-C ........................................ 50,62m 

Lote 40-E Área 607,44m2 

Frente para a Rua Joana D' Arc ......................................................................................... 12,00m 
Fundo dividindo com a Chácara 39 .................................................................................. 12,00m 
Lado direito diyidindo com o Lote 40-F ........................................................................... 50,62m 
Lado esquerdo dividindo com o Lote 40-D ...................................................................... 50,62m 

Lote 40-F Área 607,44m2 

Frente para a Rua Joana D' Arc ......................................................................................... 12,00m 
Fundo dividindo com a Chácara 39 .................................................................................. 12,00m 
Lado direito dividindo com o Lote 40-G .......................................................................... 50,62m 
Lado esquerdo dividindo com o Lote 40-E ...................................................................... 50,62m 
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Lote 40-G Área 607,44m2 

Frente para a Rua Joana D' Arc ......................................................................................... 12,00m 
Fundo dividindo com a Chácara 39 .................................................................................. 12,00m 
Lado direito dividindo com o Lote 40-H ........................................................ ; ................. 50,62m 
Lado esquerdo dividindo com o Lote 40-F ....................................................................... 50,62m 

Lote 40-H Área 607,44m2 

Frente para a Rua Joana D' Are ......................................................................................... 12,00m 
Fundo dividindo com a Chácara 39 .................................................................................. 12,00m 
Lado direito dividindo com a Chácara 17 ......................................................................... 50,62m 
Lado esquerdo dividindo com o Lote 40-G ...................................................................... 50,62m 

Área Pública Municipal (APM) Área 376,55m2 

Frente para as ruas Dona Sanduca e Joana D'Arc ................................. 48,12m+7,07m+95,00m 
Fundo dividindo com os lotes 40, 40-A, 40-B, 40-C, 40-D, 40-E, 40-F, 40-G e 40-H ............... . 
............................................................................................................... 45,62m+7,07m+92,50m 

Lado direito dividindo com a Chácara 17 ........................................................................... 2,50m 
Lado esquerdo dividindo com a Chácara 39 ................................... : ................................... 2,50m 

Art. r Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Certifico qu$~ssinada pelo Prefeito 
DORIV AL SALOMÉ DE AQUINO 

Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO No 3098, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei n.0 4.526, de 31 de dezembro de 1971, e Leis 
Complementares n°s 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, 
bem como considerando o contido no Processo n.0 2.535.608-0/2004, de interesse de 
NEUSA PEREIRA SOARES e ISAURA RAMOS PEREIRA, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam aprovados o remembramento e a planta das chácaras 12 e 
45, situadas às Ruas Amélia Rosa e Dona Sanduca, Sítio de Recreio Ipê, nesta Capital, 
passando a constituir a Chácara 12/45, com as seguintes características e confrontações: 

CHÁCARA 12/45 ÁREA 10.000,00m2 

Frente para a Rua Amélia Rosa --------------------------------------------------------- 50,00m 
Fundo dividindo com a Rua Dona Sanduca------------------.,.------------------------ 50,00m 
Lado direito dividindo com as chácaras 13 e 44---------------- 02,50m+ 195,00m+02,50m 
Lado esquerdo dividindo com as chácaras 11 e 46------------- 02,50m+ 195,00m+02,50m 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data .de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

~..............> 
Certifico que a lt"Via foPassinada pelo Prefeito 

DORIV AL SALOMÉ DE AQUINO 
Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO No 3099, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei n.0 4.526, de 31 de dezembro de 1971, e Leis 
Complementares nos 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, 
bem como considerando o contido no Processo n.0 2.412.748-6/2004, de interesse de 
ODENILSON CESAR DE SOUSA e CLAYTON RAIMUNDO DE SOUZA, 

DECRETA: 

Art. 1 o Ficam aprovados o remembramento e a planta dos lotes 01 
e 02, situados à Rua Damiana da Cunha, Rua Felipe Camarão e Rua Pirapitinga, Quadra 
13, Bairro Goiá, nesta Capital, passando a constituir o Lote 01/02, com as· seguintes 
características e confrontações: 

LOTE 01/02 ÁREA 1.452,10m2 

Frente para a Rua Damiana da Cunha ............. : ...................................................... 15,88m 
Fundo dividindo com a Rua Pirapitinga .........................•..................................... 23,25m 
Lado direito dividindo com a Rua Felipe Camarão .............................................. 50,448m 
Lado esquerdo dividindo com os lotes 03 e 22 ....................................................... 59,00m 
Pela linha de chanf. Rua Damiana da Cunha c/ Rua Felipe Camarão .................... 07,49m 
Pela linha de chanf. Rua Pirapitinga c/ Rua Felipe Camarão .................................. 06,63m 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Certifico qu:~jsinada pelo Prefeito 
. DORIV AL SALOMÉ DE AQUINO 

Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N° 3100, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004. 

" 0 PREFEITO·DE GOIANIA, no uso de• suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no art .. 17, da Lein.0 4.526, de 31 de dezembro de 1971,. e Leis 
Complêmentares nós 015, de30 de dezembro del992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, 
bem como considerando o contido no Processo n.0 2.535.316-1/2004, de interesse de 
LINDOLFO BIZINOTO, · 

DECRETA: 

Art. r Ficam aprovados o remembramento e a planta dos lotes 09 e 
10, situados à Avenida Leonardo Da Vinci, Quadra 18, Jardim da Luz, nesta .Capital, 
passando a constituir ó Lote 09/1 O, com as seguintes características e confrontações: 

LOTE 09/lÓ ÁREA 1.042,50m2 

Frente pÇtra a Avenida Leonardo Da Vinci ..... , ...................................................... 30,00m 
Fundo dividindo com o Lote 04 ........................................ ~ .................................. 30,00m 
Lado direito dividindo com oLote 13/14-17 ......................... , ... ; ............................ 34,75m 
Lado esquerdo dividindo com os lotes 01,02 e03; .. , ..................................... ~ ....... 34,75m 

Art. Z0 Este· Decreto entrará em vigor na data de sua publicação: 

.GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

. Certifico que ~sinada pelo Prefeito 
DORIV AL SALOMÉ DE AQUINO 

Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO No 3101, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004. 

Declara de Utilidade Pública, para 
fins de desapropriação, áreas no ·· 
Jardim Goiás e Chácaras no Jardim 
Novo Mundo. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no art. 115, XII, da Lei Orgânicà do Município de Goiânia, 
e o previsto no art. 5°, letra "i", do Decreto-Lei n. 0 3.365, de 21 de junho de 1941, 
bem como considerando o contido no Termo de Compromisso e de Ajustamento de 
Conduta, firmado com o Ministério Público no Processo de Ação Civil Pública 
(Protocolo n. 0 200200933722) e o contido nos processos n. 0 S 2.430.684-4/2004 e 
2.430.477-9/2004, de interesse da Prefeitura Municipal de Goiânia e ELETRA: 

DECRETA: 

Art. 1 o Ficam declarados de Utilidade Pública, para fins de 
desapropriação, as áreas e chácaras abaixo relacionadas, com a finalidade de 
execução das obras de ligação do Jardim Goiás com o Jardim Novo Mundo, através 
do prolongamento da Rua 117, e adequação do projeto de Reloteamento das quadras 
do Jardim Goiás: A-37, A-38, A-39 e Áreas Públicas Municipais ocupadas pela 
CELG, ELETRA e SANEAGO, conforme projetos e memoriais descritivos, 
constantes do Processo n.0 2.430.4 77-9/2004. 

Goiás. 

ÁREA: 1 
SITUAÇÃO: 

ÁREAS DE DOMÍNIO DA CELG 

Área localizada entre as ruas 11 7 e A v. C, Jardim 

ÁREA ATINGIDA: 99,03m2 

LIMITES E CONFRONTAÇÕES: 

Inicia-se no Marco M1, confrontando com área pertencente à 
Companhia Energética de Goiás- CELG (Pátio 01) e Rua 117, Jardim Goiás; daí 
segue confrontando con1 Rua 117, com uma distância de 7,65m, em curva, até o 
Marco M2; daí segue confrontando com a Rua 117, com azimute de 81 °04'28" e 
distância de 127,83m, até o Marco M3; daí segue confrontando com área pertencente 
a Companhia Energética de Goiás- CELG (Pátio 01), com azimute de 260°26'09" e 
distância de 135,24m, até o Marco M1, ponto onde se deu início a esta descrição. 

Ressaltamos que o quinhão acima descrito possui uma área de 99,03m2, 

localizado em terras pertencente a Companhia Energética de Goiás - CELG (Pátio 
01), no :Município de Goiânia- Go. 



Universitário. 

ÁREA: .2 
SITUAÇÃO: 

N° 3.556 - Quàrta-féira - 29/12/2004 ·. · 

Área localizada entre as ruas 11 7 e 252 C, Setor 

ÁREA ATINGIDA: 2.57l,llm2 

LIMITES E CONFRONTAÇÕES: 

Inicia-se no Marco M4, confrontando com área pertencente à 
Companhia Energética de Goiás-'- CELG (Pátio 03) e Rua 117, Setor Universitário; · 
daí segue confrontando com área pertencente à Companhia Energética de Goiás -
CELG (Pátio 03), com azimute de 71°15'53" e distância de 81,25m, até o Marco 
MS; daí segue na mesma confrontação em curva com raio de 275,055m e distância 
de 102,567m, até o Marco M6; daí segue na mesma confrontação, com azimute 
92°37'49'' e distância de 11,87m, até o Marco M7; daí segue conf~ontando com a 
faixa da BR-153, com azimute de 172°44'17" e distância de 11,97m até o Marco M8; 
daí segue confrontando com a SANEAGQfcom azimute de 261°08'00" e distância 
de 1 04,42m até o Marco M9; daí segue confrontando com a Rua 117, com azimute 
de 351°05'51" e distância de 1,41m, até o Marco MIO; daí segue na mesma 
confrontação, com azimute de 261°25'09" e distância de 88,89m, até o Marco M4, 
ponto onde se deu início a esta descrição. 

. · Ressaltamos que o quinhão acima descrito possui uma área de 
2:571, 11m2

, localizado em terras pertencentes à Companhia Energética de Goiás -
CELG (Pátio 03), no Município de Goiãnia!GO. 

ÁREA DE DOMINIO DA SANEAGO 

SITUAÇÃO: Área localizada entre as Ruas 117 e BR-153, Jardim Goiás 
ÁREA ATINGIDA: 243,67m2 

LIMITES E CONFRONTAÇÕES 

Inicia-se no Marco Ml, confrontando com área pertencente à 
ampliação da Rua 117, Jardim Goiás; daí segue confrontando eom a ampliação da 
Rua 117, com azimute de 81°08 '00" e distância de 1 04,42m, até o Marco M2; daí 
segue confrontando com a faixa da BR-153, com azimute de 166°53'54" e distância 
de 8,53m, até o Marco M12; daí segue confrontando com a área remanescente da 
SANEAGO - Saneamento de Goiás, com azimute de 272°37'49" e distância de 
16,24mt, até o Marco M13, daí segue na mesma confrontação, em curva com raio 
255,055m e distância de 89,616m, até o Marco M14; daí segue confrontando com a 
ampliação da Rua 117, com azimute de 351°05'51" e. distância de 3,04m, até o 
Marco M 1, ponto onde· se dtm início a esta descrição. 

Ressaltamos que ô quinhão acima descrito possui uma área de 
243 ,67m2

, localizado em terras pertencente a SANEAGO- Saneamento de Goiás, no 
Município de Goiânia- Go. 

ÁREAS DE DOMÍNIO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
GOIÁS-PM 
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SITUAÇÃO: Área localizada entre as ruas 252, 117 e Av. C, Setor Universitário. 
ÁREA ATINGIDA: 662,55m2 

LIMITES E CONFRONTAÇÕES: 

Inicia-se no -Marco M1, confrontando com área pertencente à Polícia 
Militar do Estado de Goiás - PM e Av. C, do Setor Universitário; daí segue 
confrontando com a Av. C, com azimute de 119°13'4814" e distância de 3,57m, até 
o Ponto Pl; daí segue na mesma confrontação com azimute de 111 °57'24" e 
distância de 6,43m até o Ponto P2; daí segue confrontado com a Rua 117, com 
azimute de 82°22'40" e distância de 59,00m, até o Ponto P3; daí segue na mesma 
confrontação com azimute de 80°02 '48'' e distância de 28, 78m, até o Ponto P4; daí 
segue confrontando com a Rua 252 com azimute de 40°37'57" e distância de 
10,70m até o Ponto P5; daí segue na mesma confrontação com azimute de 
34°09'33" e distância de 0,77m, até o Marco M2, confrontando com área 
remanescente, pertencente à Polícia Militar do Estado de Goiás - PM; daí segue 
nesta confrontação, com azimute de 260°26'09" e distância de 104,76m, até o Marco 
M1, ponto onde se deu início a esta descrição. 

Ressaltamos que o quinhão acima descrito possui uma área de 
662,55m2

, localizados em terras pertencentes à Polícia Militar do Estado de Goiás
PM, no Município de Goiânia/GO. 

Chácara: 242 
Área: 259,30m2 

CHÁCARAS DO JARDIM NOVO MUNDO 

CHÁCARA 242- (PARTE) 

LIMITES E CONFRONTAÇÕES: 

Frente: D=29,921 - (R=418,955) metros confrontando com a Avenida Ribeirão 
Preto. 
Fundo: 23,53 + D=9,36- (R=11, 194) metros confrontando com a área remanescente 
da Chácara 242. 
Lado Direito: 20,91m confrontando com área a desapropriar da Chácara 247. 
Lado Esquerdo: O,OOm. 

Chácara: 244 
Área: 887,37m2 

CHÁCARA 244 -(PARTE) 

LIMITES E CONFRONTAÇÕES: 

Frente: 31,50 + 2, 19 metros confrontando com a Rua Poços de Caldas 
Fundo: 40,21 + 15,90 metros confrontando com a Chácara 247. 
Lado Direito: 8,25 + D=48,348 (R=276,548) + 9, 79 metros confrontando com a 
área remanescente da Chácara 244. 
Lado Esquerdo: O,OOm. 
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Chácara: 245 
Área: 1.379,06m2 

N° 3.556 - Quarta-feira - 29/12/2004 

CHÁCARA 245 - (PARTE) 

LIMITES E CONFRONTAÇÕES: 

Frente: 30,99 + 6,39 metros confrontando com a Rua Poços de Caldas. 
Fundo: 20,12 + 0,67 metros confrontando com a BR-153. 
Lado Direito: 8,08 + D::=48,578 (R=256,548) + 1,21 metros confrontando com a 
área remanescente da Chácara 245. 
Lado Esquerdo: 53,40m confrontando com á Chácara 231. 

Chácara: 24 7 
Área: 1.293,95m2 

CHÁCARA 247--' (PARTE) 

LIMITES E CONFRONTAÇÕES: 

Frente: D=24,437 (R=256,548) + 20,56 + D=19,916 (R=8,00) metros confrontando 
com o remanescente da Chácara 24 7. 
Fundo: 14,79 + 19,82 metros confrontando com a Chácara 242. 
Lado Direito: 20,21 + 23,89 metros confrontando com a Chácara 244. 
Lado Esquerdo: 28,83 metros confrontando com a Avenida Ribeirão Preto. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando expressamente revogado o Decreto n° 1449, de 14 de junho de 2004. 

Página 42 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

C"Ofi<O qu< '-xx:::;,., pdo Pref<llo 
DORIV AL SALOMÉ DE AQUINO 

Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO No 3102, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar CARLOS HENRIQUE DA SILVA (matrícula no 

214949), do cargo,. em comissão, de Coordenador Superior 2, símbolo DS-2, 

com lotação na Secretaria do Governo Municipal, a partir de 28 de dezembro 

de 2004. 

. GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

. -~0~ 
Certifico que a 1' Ua foi asJmada pelo Prefeito 

DORIVAL SALOMÉ DE AQUINO 
Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DEORE'fO No 31í03, DE 27 DE >DEZEMBRO 'DE 2004. 

·O PREFEITO DE ·GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE designar ·CARLOS B'E'l~ltiQUE DA SILVA {matrícula no 

2J:4949), para exerc.er .a função de Chefe da Divisão de Serviços Especiais, 

símbolo DAI-S, do Departamento de Controle e Avaliação, da Secretaria 

Municipal de Saúde, a partir .de 28 . .de .dezembro de· 2004. 

GABINETE DO PRE,FEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON ·GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

. \)~· 
Certifico que a 1' v foi a~ mada pelo Prefeito 

DORIVAL S LOME DE AQUINO 
Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO No 3104, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE excluir do Decreto no 2.977/2004, o servidor FLÁVIO MAXIMO 

DE OLIVEIRA (matrícula n° 235393-4) com lotação no Departamento de 

Estradas de Rodagem do Município- DERMU. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

-i:J-'1 . 

Certifico que a 1" v~~inadn pelo Prefeito 
DORIVAL SALOMÉ DE AQlJJNO 

Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N° 3105, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do contido no Processo n° 1.967.652-8/2002, nos termos da Lei 
Complementar n° 011, de 11 de maio de 1992, RESOLVE nomear o pessoal 
abaixo relacionado, p(lra, em caráter efetivo, exercer os cargos discriminados, 
do Quadro de Pessoal regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Goiânia, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
da data de posse: 

ANALISTA EM ASSUNTOS SOCIAIS I- ASSISTENTE SOCIAL 

CLAS. 
18 

NOME 
BEATRIZ GAL VÃO DE CARVALHO 

IDENTIDADE 
149951 TO 

ANALISTAEMSAÚDE I- TERAPEUTA OCUPACIONAL 

CLAS. 
7 
8 
9 

NOME 
ALINEDE PAULA BARZOTTO 
CAMILADA CRUZ BRUM 
CYNTHIA CA V ARZAN DE BARROS 

IDENTIDADE 
000880762 MS 
931988 GO 
4073296 GO 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia . . . 

I)'Y~~ 
Certifico que a 1' ~a foi assinada pelo Préfeito 

DORIVAL SALOMÉ DE AQUINO 
Chefe do Gabinete de Exped.iente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO No 3106, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE manter à disposição da Companhia de Urbanização do Município 

de Goiânia - COMURG, o servidor JOSÉ HUMBERTO BERNARDES 

(matrícula n° 0248-1), Assistente Técnico Profissional II, lotado na 

Secretaria do Governo Municipal, com todos os di_reitos e vantagens de seu 

cargo e sem ônus para a origem, a partir de 30 de dezembro de 2004 a 

31 de dezembro de 2005. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

·-~u-----4 

Certifico que a 1•/;ia foi a~sinada pelo Prefeito 
DORIV AL SALOMÉ DE AQUINO 

Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO No 3107, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2004. 

Declara de Utilidade Pública, para fins. de
. desapropriação, os imóveis que especifica. 

O PREFEITO DE GOIÃNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o disposto no art. ·115, XII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, e o previsto no 
art. 5°, letra "i", do Decreto Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941~ bem como o contido no 
Processo n° 2A24.748-112004, 

DECRETA: 

Art~ 1° Fica declarada de utilidade pública, pru:a fins de desapropriação, a área 
.com 248,94 metros quadrados, situàd;:~. à Alameda Perimetral, Chácara 3D 1, Setor Criméia 
Leste, nesta Capital, de -propriedade de Elísio Gonzaga da Silva, com a finalidade de 
implantação da Avenida Marginal Botafogo, com os seguintes limites e confrontações: 
"Frente = 15,17m· confrontando com área remanescente; Lado Direito = 30,95m 
confrontando com Chácara 31), Lado Esquerdo= 27,74m, confrontando com Chácara 
3E; Fundo = 14,82ni confrontando com Córrego Botafogo", tudo conforme consta do 
Processo no 2.424.748-112004. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE. DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

.-·~~~ . 
Certifico que a t• vilii foi assinada pelo Prefeito 

DORJVAL SALOMÉ DE AQUINO 
Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos· 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário. do Governo Municipal 
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DECRETO No 3108, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2004. 

Declara de Utilidade Pública, pará fins de 
desapropriação, os imóveis que especifica. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o disposto no art. 115, XII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, e o previsto no 
art. 5°, letra "i", do Decreto Lei n° 3.365, de 21 de julho de 1941, bem como o contido no 
Processo n° 2.544.467-1/2004, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, a área 
com 11,30 metros quadrados, situada à Avenida Leste-Oeste cem Avenida Padre Wendel, Qd. 
560, Lt. 01, Vila São José, nesta Capital, de propriedade de Antônio ~ustaquio de Faria, com 
a finalidade de implantação da Avenida Leste-Oeste, com os seguintes limites e 
confrontações: "Frente= 5,00m confrontando com Avenida Leste-Oeste; Lado Direito = 
5,35m confrontando. com área remanescente; Lado Esquerdo = 5,00m confrontando com 
AvenidaPadre Wendel", tudo conforme consta do Processo n° 2.544.467-1/2004. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

" GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 28 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

-1H ' 
Certifico que a 11~sinada pelo Prefeito 

DORIVAL SALOMÉ DE AQUINO 
Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO No 3109, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no art.. 17, da Lei n. 0 4.526, de 31 de dezembro de 1971, Leis 
Complementares n. 0 s 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, 
bem como considerando o contido no Processo n.0 2.553.536-7/2004, de interesse de RIO 
CLARO EMPREENDIMENTOS LTDA., 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam aprovados o desmembramento e a planta da Chácara 17, situada 
às ruas Joana D' Are e Amélia Rosa, Sítio de Recreio Ipê, nesta Capital, passando a constituir 
os lotes 17, 17-A, 17-B, 17-C, 17-D, 17-E, 17-F, 17-G, 17-H e Área Pública Municipal 
(APM), com as seguintes características .e confrontações: 

Lote 17 Área 632,75m2 

Frente para a Rua Joana D' Arc ......................................................................................... l2,50m 
Fundo dividindo com a Chácara 18 .................................................................................. 12,50m 
Lado direito dividindo com o Lote 17 -A .......................................................................... 50,62m 
Lado esquerdo dividindo com a Chácara 40 ..................................................................... 50,62m 

Lote 17-A Área 632,75m2 

Frente para a Rua Joana D' Arc ......................................................................................... l2,50m 
Fundo dividindo com a Chácara 18 .................................................................................. 12,50m 
Lado direito dividindo com o Lote 17-B .......................................................................... 50,62m 
Lado esquerdo dividindo com o Lote 17 .......................................................................... 50,62m 

Lote 17-B Área 632,75m2 

Frente para a Rua Joana D' Arc ......................................................................................... l2,50m 
Fundo dividindo com a Chácara 18 .................................................................................. 12,50m 
Lado direito dividindo com o Lote 17-C .......................................................................... 50,62m 
Lado esquerdo dividindo com o Lote 17-A ...................................................................... 50,62m 

Lote 17-C Área 632,75m2 

Frente para a Rua Joana D' Arc ......................................................................................... l2,50m 
Fundo dividindo com a Chácara 18 .............. , ................................................................... 12,50m 
Lado direito dividindo com o Lote 17-D .......................................................................... 50,62m 
Lado esquerdo dividindo com o Lote 17-B ...................................................................... 50,62m 

Lote 17-D Área 632,75m2 

Frente para a Rua Joana D' Arc ................................. : ....................................................... l2,50m 
Fundo dividindo com a Chácara 18 .................................... ; ............................................. 12,50m 
Lado direito dividindo com os lotes 17-E, 17-F, 17-G e 17-H ......................................... 50,62m 
Lado esquerdo dividindo com o Lote 17 -C ...................................................................... 50,62m 

~r~~~:;!. a Rua Amélia Rosa ................ ~~~-- ...................................................... -~"t~ 
Fundo dividindo com o Lote 17-D ................................................................................... ,~~T~er 
Lado direito dividindo com o Lote 17-F ........................................................................... 35,52m 
Lado esquerdo dividindo com a Rua Joana D'Arc ........................................................... 30,25m 
Pela linha de chanfro ........................................................................................................... 7, 14m 

Lote 17-F Área 427,62m2 

Frente para a Rua Amélia Rosa .................................................... ; ................................... 12,00m 
Fundo dividindo com o Lote 17-D ................................................................................... 12,00m 
Lado direito dividindo com o Lote 17-G .......................................................................... 35,75m 
Lado esquerdo dividindo com o Lote 17-E ...................................................................... 35,52m 
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Lote 17 -G Área 430,33m2 

Frente para a Rua Amélia Rosa ................................................................... , .................... 12,00m 
Fundo dividindo com o Lote 17-D ...................... , ............................................................ 12,00m 
Lado direito dividindo com o Lote 17-H .......................................................................... 35,97m 
Lado esquerdo dividindo com o Lote 17-F ....................................................................... 35,75m 

Lote 17-H Área 433,04m2 

Frente para a Rua Amélia Rosa .................................................. · ...................................... 12,00m 
Fundo dividindo com o Lote 17-D ................................................................................... 12,00m 
Lado direito dividindo com a Chácara 18 ......................................................................... 36,20m 
Lado esquerdo dividindo com o Lote 17-G ...................................................................... 35,97m 

Área Pública Municipal (APM) Áre& 368,44m2 

Frente para as ruas Joana D' Are e Amélia Rosa ................................... 95,20m+7, 15m+48, 12m 
Fundo dividindo com os lotes 17, 17-A, 17-B, 17-C, 17-D, 17-E, 17-F, 17-G e 1 T-H ......... , ...... 
............................................................................................................... 92,75m+7,14m+45,6Zm 

Lado direito dividindo com a Chácara 18 .................................... : ...................................... 2,50m 
Lado esquerdo dividindo com a Chácara 40 ....................................................................... 2,50m 

Art. zo Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

.. k ·~ 
Certifico qu~a foi assinada pelo Prefeito 

DORIVAL SALOMÉ DE AQlJINO 
Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO No 3110, DE. 28 DE DEZEMBRO DE 2004. 

" O PREFEITO DE GOIANIA, no uso de suas atribuições legais e 

-à vista do contido no Processo n° 2.568.273-4/2004, RESOLVE conceder à 

disposição da Câmara dos Deputados, para prestar serviço junto ao Gabinete da 

Deputada ~ede,r~l Neyde Aparecida, a· servidora ROMILDA MARIA DE 

·FÁTIMA RESENDE (matrícula no 47651), lotada naSecretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos, com todos ós direitos e vantagens de seu 

cargo e com ônus para a origem, a partir de 30 de dezembro de 2004 a 31 

de dezembro de 2005. 

" GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 28 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

......... . 
~ ->.t;-:-::---1 

Certifico que a 1 • via foi assinada pelo Prefeito 
DORIV AL SALOMÉ DE AQUINO 

Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO No 3111, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos da Lei Municipal n°. 4.526/71, de 31 de dezembro de 1971, Lei Federal n.0 6.776/79 e 
Lei Complementar n.0 031/94, bem como considerando o contido no Processo n.0 2.456.509-
2/2004, de interesse de FGR CONSTRUTORA S/ A, 

DECRETA: 

Art. 1 o Fica aprovado o parcelamento de condomínio fechado denominado 
"JARDINS MILÃO", de propriedade da empresa FGR Construtora S/A, com área total de 
458.824,90m2 (quatrocentos e cinqüenta e oito mil, oitocentos e vinte e quatro, noventa metros 
quadrados) e área a parcelar de 342.835,77m2 (trezentos e quarenta e dois mil, oitocentos e 
trinta e cinco, setenta e sete metros quadrados, parte integrante da Fazenda Santa Cruz, 
localizado em Zona de Expansão Urbana do Município de Goiânia, inserido em Zona Mista de 
Baixa Densidade (ZM-BD), de conformidade com as plantas, memorial descritivo, listagens de 
lotes e demais atos contidos no processo antes mencionado. ' 

Art. 2° O parcelamento é composto de: 

SUPERFICIE DO TERRENO: ........................................................... 458.824,90m2 = 
SUPERFÍCIE A PARCELAR: ........................................................... 342.835,77m2 = 
ZPA- I ÁREA DA MATA: .............................................................. 106.233, 90m2 = 
ZPA- ÁREA Á REFLORESTAR ......................................................... 9.755,23m2 = 

Números de Lotes: ..................................................................................................... = 
Total de Quadras: ....................................................................................................... = 
Total das Áreas Públicas: ............................................................................................ = 
Área mínima de lote: ................................................................................................. = 

Frente mínima: ........................................................................................................... = 
Total da área dos 282 lotes: ................................................................ 207.927,37m2 = 
Total das Áreas Verdes Institucionais: ................................................. 50.554,41m2 = 
Sistema Viário: ..................................................................................... 83.059,65m2 = 

100,000% 
74,720% 
23,153% 

2,126% 

282 
21 
53 

648,00 
11,00 

60,649% 
14,746% 
24,227% 

Art. 3° As áreas públicas municipais terão as seguintes destinações abaixo 
discriminadas: 

APM- 01: ÁREA VERDE= 2.097,37m2 = 0,612% 
Logradouro: Av. Diógenes Dolival Sampaio: .................................................................. 117,42m 
Fundo confrontante: Rua de Acesso: ................................................................. D= 116,15+6,78m 
1° Chanfrado: ................................................................................................................. D = 5,08m 
2° Chanfrado: ................................................................................................................ D = 5,10m 

APM- 02: ÁREA VERDE= 2.884,43m2 = 0,841% 
Logradouro: A v. Diógenes Dolival Sampaio c/ Rua de Serviço: .................................................. . 
....................................... , ................................................... 68,72+ D =30,19+20,58+ D = 44,81m 

Fundo confrontante: APM- 19: ............................................. 27,23+D= 9,80+ 12,67+D =31,52m 
Lado direito: Rua de Serviço: ............................................................................................. 15,31m 
Lado esquerdo: Gleba IF (Rua B-34): .................................................................................. 3,53m 
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APM- 03: ÁREA VERDE= 432,89m2 = 0,126% 
Logradouro: A v.· das Orquídeas: .............................................. ; .......................................... 24,56m 
Fundo confrontante: Rua de Serviço: ................................................................................. 26, 16m 

.. Lado direito confrontante: Lote B: ........ ~ ............... , ............................. , ................................ 9, 7 6m 
Lado esquerdo confrontante: Rua de Serviço: ............................................................... D=28,06m 

o . • . ... . 5 74 1 Chanfrado. .. . ... .... . . .. .. .. . .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. . .. ..... .. .. .. . ... .... .. . .. .... ... .. . . .. .. ... .. . ..... ... .... .. .. ... .. . . , . m 

APM- 04: ÁREA VERDE== 6.021,87m2 =l,756°fo 
Logradouro: Av. das Orquídeas: ....... ,, ................................................................................ 14,77m 
Fundo confrontante: Depósito de lixo: .................. ~ ............................................................... 2,50m 
Lado díreito confrontante: Rua de Acesso/Av. Diógenes Dolivalc/ Av. Marginal Barreiro: ........ 
D=26,46 + 72,44 + D=17,81 + 95,44 + D=l0.71 + D=19,01 + D=10,69 + 20,88 + D=55,847 + 
25,31 + D=207,54 + 18,45 + 0=113,595 + 63,71 + D=124,555 + 108,17 + D=135,74 + 
171,558 +o =106,27 + 20,00m 
Lado esquerdo confrontante: Lote "A" c/ APM-07, APM-08, APM-09, APM-10, APM-11 e 
APM-12: ..... " .............................................. ~ ............... .4,27+ 30,82 + 43,46 + D=76,62 + 47,99 + 
0=59,08 + 5,020 + 0=54,45 + 25,31 + D=209,62 + 18,45 + D=ll2,46 +63,71 + D=126,11 + 
108,17 + D=133,48 + 73,96 + 97,60 + D=l07,67+ 20,00m 

APM ~ 05: ÁREA VERDE = 542,12m2 = 0,158% . 
Logradouro: A v. das Orquídeas: .............................................. : ........... 31 ,95+D=6,20+D= 10,31 m 
Fundo confrontante: Rua de Serviços: .................................................................. D=38,54+5, 13m 
Lado direito confrontante: Rua das Acácias: ................................................................... D=9;74m 
Lado esquerdo confrontante: Lote "B": ................................................................ : ... , ........ ,.11,8lm 

APM- 06:. ÁREA VERJ)E~ 3.186,66m2 = 0,930% 
Logradouro: Av. das Orquídeas: .............................. 38,94+V=5,77+V=7,27+D=6,20+D=l0,98m 
Fundo confrontante: Rua dos Lírios: ................................. , ...................... 35,19+0=39,02+ 1,55m 
Lado direito confrontante: Lote "A": ......................................................... 0,20 + 34,28 + 23,43m 
Lado esquerdo confrontante: Rua das Acácias: ......................................... , ........ 10,71 + D=7,38m 
1 o ·chanfro:.':"· ......................... ~ ............................................................................................. D=7, 73 
2° Chanfro: ... ": .............................. : ..................................................................................... D=7 ,95 

APM __: 07: RECREAÇÃO/ESPORTE E LAZER= 4.476,62m2 = 1,306°/o 
Logradouro: Rua dos Lírios c/ Alameda das Gardênias: .......................... , .................................... . 
............................................................................ 75,21 + D=l9,54 +56,00 + D= 54,48 + 89;62m 

· Fundo confrontante: APM-04: .......... 43,46+D=76,62+47,99+D=59,08+ 5,02+D=54,45+25,31m 
L d d' .. · fr Lo "A" 3 a o 1re1to con ontante: te : .................................................................................. 1,76m 
Lado esquerdo confrontante: APM-08: ............................................................................... 24,48m 

APM- 08: ÁREA VERDE = l.517,40m2 :::: 0,443% 
Logradouro: Alameda das Gardênias: : ..................... ; ....................................... D=ll0,43+99,17m 
Fundo confrontante: APM-04: ....................................................... ~ .................. D=209,62+18,45m 
Lad d' . . fr · AP· · ·. ·o 1re1to con ontante. M-07 ................................................................................... 24,48m 
Lado esquerdo confrontante: APM-09: ... ~ ........................................ ~ ................................. 15,85m · 

APM- 09: RECREAÇÃO ESPORTE E LAZER.= 3.330;33m2 = 0,971% 
Logradouro: Alameda das. Gardênias: ................................................................... ; .......... 173,97m 
Fundo confrontante: APM-04: ............................................................... ~ .......... D=112,46+63,71m 
Lado direito confrontante: APM-08: .................................................................................. 15,85m 
Lado esquerdo cónfrontante: APM-10: ................................................................................ 7,79m 
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APM -10: ÁREA VERDE= 608,53 m2 = 0,177% 
Logradouro: Alameda das Gardênias: ........................................................................ ; ........ 82,64m 
Fundo confrontante: APM -04: ..................................................................................... D= 126,11 m 
Lado direito confrontante: APM-09: .................................................................................... 7,79m 
Lado esquerdo confrontante: APM -11: .............................................................................. 46,4 7m 

APM -11: RECREAÇÃO ESPORTE E LAZER= 7.847,56 m2 = 2,289% 
Logradouro: Alameda das Gardênias: ............................................. D=93,37+86,25+D=l63,39m 
Fundo confrontante: APM-04: ............................................................ 108,17+D=l33,48+73,96m 
Lado direito confrontante: APM-1 0: .................................................................................. 46,47m 
Lado esquerdo confrontante: APM-12: ................................................................................ 2,50m 

APM- 12: ÁREA VERDE= 760,05 m2 = 0,222% 
Logradouro: Alameda das Gardênias: ............................................. 97,60+D=107,26+D=29,51m 
Fundo confrontante: APM-04: .............................................................. 97,60+D=107,67+20,00m 
Lado direito confrontante: APM-11: .................................................................................... 2,50m 
Lado esquerdo confrontante: APM-13: .............................................................................. 16,33m 
I o Chanfro: ....................................................................................................................... V=8,49m 
2° Chanfro: ....................................................................................................................... V=3,00m 

APM- 13: RECREAÇÃO ESPORTE E LAZER= 2.274,64 m2 = 0,663% 
Logradouro: Rua das Begônias: .......................................................................... D=25,79+56,18m 
Fundo confrontante: APP-02: .................................... ~ ............................ 47,02+D=46,89+17,15m 
Lado direito confrontante: APM-12 c/ Depósito de lixo: .............................................................. . 
..................................................................................... 16,33+26,00+V=3,00+V=8,49+ V=7,53m 

Lado esquerdo confrontante: APM-14: .............................................................................. 11, 17m 

APM- 14: ÁREA VERDE = 894,67 m2 = 0,261% 
Logradouro: Rua das Begônias: ................... D=94,26+99,22+D=9,15+39,78+ D=52,73+26,18m 
Fundo confrontante: APP-0 1 e APP-02: .......... 23,34+42,32+49,50+80,45+ 77 ,98+ 31 ,59+ 3 7 ,85m 
Lado direito confrontante: APM -13: .................................................................................. 11, 17m 
Lado esquerdo confrontante: APM-15: ................................................................................ 6,04m 

APM- 15: RECREAÇÃO ESPORTE E LAZER= 2.077,29m2 = 0,606% 
Logradouro: Alameda dos Jasmins c/ Rua das Begônias: ..................................... 101,72+47,79m 
Fundo confrontante: APP-01: ...................................................................... .45,37+67,69+19,72m 
Lado direito confrontante: APM-14: .................................................................................... 6,04m 
Lado esquerdo confrontante: APM-16: ................................................................................ 2,50m 
1 o Chanfro: ....................................................................................................................... D=5,61m 

APM -16: ÁREA VERDE= 708,32 m2 = 0,207% 
Logradouro: Alameda dos Jasmins: .................................................................. 60,89+D=113,37m 
Fundo confrontante: Jardins Paris c/ APP-01: .. 7,98+ 10,58+28,27+47,72+25, 12+ 37,23+38,22m 
Lado direito confrontante: APM-15: .................................................................................... 2,50m 
Lado esquerdo confrontante: Alameda dos Jasmins: ..................................................... D=l2,62m 

APM- 17: ÁREA VERDE= 172,32 rn2 = 0,050% 
Logradouro: Rua dos Lírios: ............................................................................................... 56,00m 
Fundo confrontante: Lote 08 e 09- Qd 01: ........................................................................ 54,01m 
Lado direito confrontante: Alameda das Gardênias: ............................................................ 2,26m 
Lado esquerdo confrontante: Rua dos Lírios:,,,,, .................................................................. 4,24m 
1 o Chanfro: ..................................................... '.. ................................................................ D=5,43m 
zo Chanfro: ..................................................................................................................... D=27,75m 
3° Chanfro: .................................................................................................... · ........................ 8,56m 
4o Chanfro: ..................................................................................................................... D=27,75m 
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APM ~ 18: ÁREA VERDE= 170,13-m2 ·= 0,050% 
Logradouro: Rua das Acácias: .................................................. : .................................... D=67 ,91 m 
Fundo confrontante: Lote 01 e 16- Qd;.OI: ................ : ................................................. D=67,15m 
Lado-direito confrontante: Rua dos Lírios: ...................................................................... D=2.00m 
Ládo esquerdo confrontante: Alameda das Gardênias: ................................................... D=3,20m 
1° Chanfro: ....................................................... ; ............................................................... D=7,88m 
2° Chanfro: ................................. : ........................ ; .................. : .... : .................................... D=6,60m-

. 3°-Chanfro: ................ -............................................................ ;· ............. : .......... -....................... 7,02m 
4° Chanfro: .................. :~ ........ : ........................................................................................ ;; ...... 7,92m 

APM -19: ÁREA VERDE= 2.207,47 m2 = 0,644% 
Logradouro: Rua de Serviço: ........................................................... 0,65+ 13,42+D=56,l5+5,53m 
Fundo confrontante: Rua das Gerânios, lotes 0"1, 02 e 03 c/ a Gleba OlF: ..................... : ............. .. 
2,13 + 7,16 + D=26,03 + 6,89 + 54,39 + 36,00 + 21,29 +D=19,80 + 55,71 + D=30,29+10,09m 

Lado direito confrontante: Rua das Acácias: ...................................................................... 29,28m 
Lado esquerdo confrontante: APM-02: ............ : ..................... D=31 ,52+ i2,67+D=70,46+27,23m 
1° Chanfro: ....................................................... , ............................................................... D=7,32m 
2° Chanfro: .................................... , ............ , ..................................................................... D=7,72m 

APM - 20: ÁREA VERDE = 170,71 m2 = 0,050% 
Logradouro: Rua dos Gerânios: ...... _, .................. -................................................... -................ 55,71m 
Fundo confrontante: Lote 05 e 06 Qd-03: .......................................................................... 54,42m · 

·Lado direito conftontante: Rua das Gerânios: ..................................... ,;· .. , ............................ 4, 18m 
1° Chanfro: .................................... , ........................... , .................................................... D~27 ,S61n · 
2° Chanfro: .......................... , ... _. ........................................................................................ D=7,90m 
3° .Chanfro: .................................................................................................................... _.D=24,72m 
4° Chanfro: .................................................................................................................... ; ....... 8,53m -

APM .:__ 21: ÁREA VERDE = 157,57 m2 = 0,046% 
Logradouro: Rua das Acácias: ..................................................................................... , .. D=61,76m 
Fundo confrontante: Lote 01 e 09- Qd03: ................................................................... D=62,02m 

Lado direito confrontante: Alameda dos Jasmins: ................................................................ 1, 77m 
Làdo esquerdo confrontante: Rua dos Gerânios: .................................................................. 1,95m 
1 o Chanfro: .......................................................................................... , ............................. D=8,07m 
zo Chanfro: ................................ _ ....................................................................................... D=7,90m. 

·3° Chanfro: ................................................. : .. ;.; ........... , .... : ... · ................................................. 6,9lm 
4° Chanfro: ................................................................... .-........................................................ 7,03m 

APM.:..22: ÁREA VERDE= 158,33 m2 = 0,046% 
Logradouro: Alameda dos Jasmins: ........................................................ ; ........................... 62,07in 
Fundo confrontante: Lote 01 e 13- Qd04: ................................................................. · ........ 62,08m 
Lado direito confrontante: Rua das Acácias: ........................ : .......................................... D=2,22m 
Lado esquerdoconfrontante: Rua das Prímulas: ............................................................. D=l,76m 
l°CH"··· fi . - . -an ro .................................................................................................................... _. ... D=7,63m 
2° Chanfro: ........ _ ....................... , ....................................................................................... D=8,09m 
3° Chanfro: ......................... , ............................... ; .................................................................. _7,23m· 
4° Chanfro: .............. : ............................................................................................................. 6,90m 

APM- 23: ÁREA VERDE= 157,48 m2 = 0,046% 
Logradouro: Av. das Orquídeas: .......................................................... 49,03+D=6,34+D=11,47m 
Fundo confrontante: Lote 07 e 08- Qd04: .......................................... 49,22+D=4,53+D==14,30m 
Lado direito confrontante: Ruadas Prímulas: ...................................................................... 1,70m 
Lado esquerdo confrontante: Rua das Acácias: ............................... , ........................ , ........... 0,92m 
1 o Chanfro: .................................... , ................ -........................................................ , ......... D=7, 73m 
2° Chanfro: .. : .................................................................................................................... D=8,15m 
3° Chanfro: ................................................................................................................. : ...... D=5,89m 
4° Chanfro: ............................................................................. .', .............................................. 6,86m 
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APM- 24: ÁREA VERDE = 156,24 m2 = 0,046% 
Logradouro: Av. das Orquídeas: ............................................................ 50,99+D=6,34+D=8,75m 
Fundo confrontante: Lote OI e I2- Qd05: .......................................... 50,82+D=4,53+D=11,34m 
Lado direito confrontante: Rua das Acácias: ........................................................................ 0,92m 
Lado esquerdo confrontante: Rua das Prímulas: .................................................................. 2,29m 
1° Chanfro: ....................................................................................................................... D=7,73m 
2° Chanfro: ....................................................................................................................... D=7 ,56m 
3° Chanfro: ....................................................................................................................... D=5,89m 
4° Chanfro: ............................................................................................................................ 7,28m 

, . 
APM- 25: AREA VERDE= 156,81 m2 = 0,046°/o 
Logradouro: Alameda das Gardênias: ................................................................ 29,33+D=32,41m 
Fundo confrontante: Lote 06 e 07- Qd05: ......................................................... 29,17+D=33,22m 
Lado direito confrontante: Rua das Prímulas: ................................................................. D=2,26m 
Lado esquerdo confrontante: Rua das Acácias: ............................................................... D= 1 ,06m 
1 o Chanfro: ....................................................................................................................... D=8,69m 
2° Chanfro: ....................................................................................................................... D=7,59m 
3° Chanfro:-............................................................................................................................ 6,4lm 
4° Chanfro: ............................................................................................................................ 7,26m 

APM- 26: ÁREA VERDE = 158,33 m2 = 0,046°/o 
Logradouro: Alameda das Gardênias: ................................................................................ 62,07m 
Fundo confrontante: Lote 06 e 07- Qd06: ......................................................................... 62,1 Om 
Lado direito confrontante: Rua das Tulipas: ......................... ; ........... --. ............................. D=2,23m 
Lado esquerdo confrontante: Rua das Prímulas: ............................................................. D=l,74m 
1 o Chanfro: ....................................................................................................................... D=-8, 11m 
2° Chanfro: ....................................................................................................................... D=7,62m 
3° Chanfro: ............................................................................................................................ 6,88m 
4° Chanfro: ............................................................................................................................ 7,24m 

APM- 27: ÁREA VERDE= 158,39 m2 = 0,046°/o 
Logradouro: Av. das Orquídeas: ........................................... : ............................................. 62,1lm 
Fundo confroiltante: Lote OI e I2- Qd06: ......................................................................... 62,13m 
Lado direito confrontante: Rua das Prímulas: ...................................................................... 1 ,70m 
Lado esquerdo confrontante: Rua das Tulipas: .................................................................... 2,29m 
I o Chanfro: ....................................................................................................................... D=8, 15m 
2° Chanfro: ....................................................................................................................... D=7,56m 
3o Chanfro: ............................................................................................................................ 6,86m 

-4° Chanfro: ............................................................................................................................ 7,28m 

APM- 28: ÁREA VERDE = 158,39 m2 = 0,046o/o 
Logradouro: Av. das Orquídeas: ......................................................................................... 62,llm 
Fundo confrontante: Lote 08 e 09 - Qd07: ......................................................................... 62, 13m 
Lado direito confrontante: Rua das Tulipas: ........................................................................ 1,70m 
Lado esquerdo confrontante: Rua das Prímulas: .................................................................. 2,29m 
1 o Chanfro: ....................................................................................................................... D=7,56m 
2° Chanfro: ....................................................................................................................... D=8,15m 
3° Chanfro: ............................................................................................................................ 7,28m 
4° Chanfro: ............................................................................................................. _ ............... 6,86m 
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APM- 29: ÁREA VERDE = 158,34 mz = 0,046o/o 
Logradouro: Alameda dos Jasmins: .................................................................................... 62,08m 
Fundo confrontante: Lote OI e 16- Qd07: ......................................................................... 62,10m 
Lado direito confrontante: Rua das Prímulas: ................................................................. D=2,24m 
Lado esquerdo confrontante: Rua das Tulipas: ............................................................... D= 1, 7 4m 
1 o Chanfro: ....................................................................................................................... D=7 ,61 m 
2° Chanfro: ....................................................................................................................... D=7,56m 
3° Chanfro: .......................................................................................... , .................................. 7 ,24m 
4° Chanfro: ............................................................................................... , ............................. 6,89m 

APM- 30: ÁREA VERDE = 158,35 mz = 0,046°/o 
Logradouro: Alameda dos Jasmins: .................................................................................... 62,09m 
Fundo confrontante: Lote OI e 15- Qd08: ......................................................................... 62,12m 
Lado direito confrontante: Rua das Tulipas: ................................................................... D=2,26m 
Lado esquerdo confrontante: Rua das Azaléias: .............................................................. D=1,72m 
1 o Chanfro: ....................................................................................................................... D=7,59m 
2° Chanfro: .......... , ......................................................................................................... : ... D=8, 13m 
3° Chanfro: ............................................................................................................................ 7,25m 
4° Chanfro: ........ ; ................................................................................................................... 6,87m 

APM- 31: ÁREA VERDE= 156,24 mz = 0,046%, 
Logradouro: Av. das Orquídeas: ............................................................ 50,99+D=6,34+D=8,75m 
Fundo confrontante: Lote 08 e 09- Qd08: .......................................... 50,82+D=4,53+D=ll,34m 
Lado direito confrontante: Rua das Azaléias: ....................................................................... 2,29m 
Lado esquerdo confrontante: Rua das Tulipas: .................................................................... 0,92m 
lo Chanfro: ............................................................................... ' ........................................ D=7,56m 
2° Chanfro: ....................................................................................................................... D=7,73m 
3° Chanfro: ............................................................................................................................ 7 ,28m 
4° Chanfro: ....................................................................................................................... D=5,89m 

APM- 32: ÁREA VERDE = 157,47 mz = 0,046o/o 
Logradouro: Av. das Orquídeas: .......................................................... 49,03+D=6,34+D=11,46m 
Fundo confrontante: Lote OI e 12- Qd09: .......................................... 49,22+D=4,53+D=l4,29m 
Lado direito confrontante: Rua das Tulipas: ........................................................................ 1 ,70m 
Lado esquerdo confrontante: Rua das Azaléias: ................................................................... 0,91m 
1° Chanfro: ....................................................................................................................... D=8, 15m 
2° Chanfro: ....................................................................................................................... D=7, 76m 
JG Chanfro: ............................................................................................................................ 6,86n1 
41) Chanfro: ....................................................................................................................... D=5,92n1 

APM- 33: ÁREA VERDE= 158,32 mz = 0,046o/o 
Logradouro: Alameda das Gardênias: ................................................................................ 62,06m 
Fundo confrontante: Lote 06 e 07- Qd09: ......................................................................... 62,08m 
Lado direito confrontante: Rua das Azaléias: .......................................................... : ....... D= 1, 77m 
Lado esquerdo confrontante: Rua das Tulipas: ............................................................... D=2,21 m 
I o Ch · fr · -8 O an o ...................................................................................... , ................................. D- , 8m 
21) Chanfro: .............. , ......................................................................................................... D=6,34m 
3° Ch Íli • , an o ............................................................................................................................. 6,91m 
4° Chanfro: ............................................................................................................................ 7 ,22m 
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APM- 34: ÁREA VERDE = 158,31 m2 = 0,046% 
Logradouro: Alameda das Gardênias: ............... : ................................................................ 62,05m 
Fundo confrontanteiLote 06 e 07- Qd10: .......................................................................... 62,07m 
Lado direito confrontante: Rua das Violetas: ........ ; ......................................................... D=2,19m 

-Lado esquerdo confrontante: Rua da~ Azaléias: ............................... ~ .............................. D=1,79m 
1 o Chanfro: ........................................................ : .............................................................. D=8,06m 
zo Chanfro: ........................................................ · ................................................................ D=7,66m· 
3° Chanfro: .. : .............................................................................................. : ...... ; .................... 6,93m 
4° Chanfro: .......................................................... ; ........................................ ; ............ · .......... ; .. 7,21m 

APM- 35: PRAÇA= 1.312,08 m1 = 0,383% 
Logradouro: Rua das Azaléias: ...................................................................................... D=50,80m 
Fundo confrontante: Rua das Violetas: ................ ; .............................................................. IO,OOm 
Lado direito con:froi1tante: Lote 01 e 13- Qdlt>: ......................................... 32,16+ 14,84+36,00m 
Lado esquerdo confrontante: Lote 07 e 08 ~ Qdll: ...................................... 32,15+l6,41+36,00m 

APM...., 36: ÁREA VERDE = 158,37 m2 :::;: 0,046% 
Logradouro: Alameda dos Jasmins: ..................... , .............................................................. 62,llm 
Fundo confrontante: Lote 01 e 15 -Qdll: ... ! ..................................................................... 62,14m 

. Lado direito confrontante: Rua das Azaléias: .................................. : .............................. D=2,28m 
Lado esquerdo confrontante: Rua das Violetas: .............................................................. D:::;:1,69m 
1 o Chanfro: ............... , .................................................................... , .................................. D=7,57m 
2o Chanfro: ....................................................................................................................... D=8, 16m 
3° Chanfro: .................................................. ; ........................................................................ :7,27m 
4° Chanfro: ............................................................................................................................ 6,85m 

APM- 37: ÁREA VERDE = 158,39 m 2 = 0,046% 
Logradouro: Alameda dos Jasmins: .................................... : ............................... , ............... 62,13m 
Fundo confrontante: Lote 01 e 16:_ Qdl2: ...................................................... ~: ......... : ... 62,17m 
Lado direito confrontante: Rua das Violetas: ....................... ; .......................................... D='2,31m 
Lado esquerdo confrontante: Rua das Margaridas: ......................................................... D=1,65m 
1° Chanfro: ..................................... : ............................. : ....................................................... D=7,54m · 
2° Chanfro: ................... · ..................................................................................................... D:::;:8, 19m 
3°.Chanfro: ............................................................................. ; .............................................. 7,29m 
4° Chanfro: .......................... · ...................... , ................................... : ......................................... 6,82m 

APM - 38: ÁREA VERDE = 784,80 m1 :::;: 0,229% 
Logradouro: Rua das Violetas: ....................... , .................................................................... I 0,90m 
Fundo confrontante: Rua das Margaridas: .......................................................................... 1 0,90m 
Lado direito confrontante:Lote 01 e 14- Qd13: .... , ............ ; ..... , ....................................... 72,00m 
Lado esquerdo confrontante: Lote 08 e 09- Qd12: .................................... : ....................... 72,00m 

APM- 39: ÁREA VERDE=:= 157,65 m1 = 0,046% 
Logradouro: Alameda das Gardênias: ................ ~ ......................................... , .... .40,18+D=l3,63m 
Fundo confrontante: Lote07 e 08--' Qdl3: ........................................................ .48,30+D=13,74rri 
Lado direito confrontante: Rua das Margaridas: ............................................................. D= 1 ,91 m 
Lado esquerdo confrontante: Rua das Violetas: .............................................................. D=1,8lm 
1 o Chanfro: ..... · ........... : .................. , .............................. ; ....................................................... D=8,04m 
2° Chanfro: .. , ................................................................... ~ .............................................. : .. D,;7,9Qm 
3° Chanfro: ....................................... , ............................ n ........................................... , ............. 6;94m 
4° Chanfro: .......... , ............................................................................ , ...................................... 7,0lm 

APM- 40: ÁREA VERDE= 156,47 m2 = 0,046% 
Logradouro: Alameda dos Gardênias: ........................................................................... D=6Í,22m 
Furido confrontante: Lote 08 e 09-Qd13: ..................................................................... D=63,3lm 
Lad d" . it fr · R · d H· " · . · - · o ue o con ontante. ua as ortencras ................................................................ D-0,42m 
Lado esquerdo confrontante: Rua das. Margaridas: ........................... : ............................. D=2,36m · 
I o Chanfro: .................................................. : ................................................ , ................... D=7,44m 

16.. 



Diário Oficial do Município · · Ntl 3.556 ~.Quarta-feira- 29/12/2004 P4gina60 I 

2° Chanfro: ................................................................. · .......... ~; ............... ~ ............................ D=9,21m 
3° Chanfro: ........................................................... ~ ................... ~ ...................... :; ............... ; ...... 7,33m 
4° Chanfro: ........................................ : ...................................... : ........................................... : 6,00n1 

APM- 41: ÁREÁ VERDE= 720,00 m2 = 0,210o/o 
Logradouro: Rua das Margaridas: ...................................................................................... 1 O,OOm 
Fundo confrontante: Rua.das Hortências: .................... : .............................. : ....................... lO,OOm 
Lado direito confrontante: Lote 01 e 16- Qd 14: .............................................. : .... , .......... 72,00m 
Lado esquerdo confrontante: Lote 07 e 08 -Qd 15: ............. : ................ ~ ...... ;; ................... 72,00m 

APM .._. 42: ÁREA VERDE = 248,41 m2 = 0,072% 
Logradouro: Alameda dos Jasmins: .................. .., ....................................... 32,24+D=41,08+0,53m 
Fundo confrontante:Lote OI e 15- Qdl5: ............................................. 31, 11+D=ll,29+36,00m 
Lado direito confrontante: Rua das Margaridas: ............................................................. D=6,41 m 
Lado esquerdo confrontante: Rua das Hortências: ...... ;; .................. ~ .. ;:.;-.; ....................... D=1,61m 
1 o Chanfro:., ............................. : ..................................... : ......... ; ...................................... ;. D=7,50m 
2° Chanfro: ......................... · .................. ; .................................. : ........ · ............................ : ..... D=8,24m. 
3° Chanfro: ........... : ................................................................................................................... 6,79m 

APM- 43: ÁREA VERDE= 80,62 m2 = 0,024% . 
Logradouro: Alameda dos Jasmins: .......................................... : ......... : ................. D=93,72+2,07m 
Fundo confrontante: Lote 01 e 14- Qd16: ........................................................... 0=92,79+ 1,84m 
Lado direito confrontante: Rua das Hortências: .............................................................. D=2,39m 
1 o Chanfro: .......................................................... ;.; ........ : ......................................... , ....... D=7,46m 
2° Chanfro: ......................................................... , .................. u.; .................................. ,, •• ; ...... 7,35m 

APM- 44: ÁREA VERDE= 720,00 m2 = 0,210% 
Logradouro: Rua das Hortências: .................... : ........................................ · ..... : .................... lO,OOm 
Fundo confrontante: Alameda dos Jasmins: ....................................................................... 1 O,OOm 
Lado direito confrontante: Lote OI e 19- Qd17: ............................................................... 72,00m 
Lado esquerdo confrontante: Lote 08 e 09- Qdl5: ...................... ; ................................... 72,00m 

APM- 45: ÁREA VERDE= 161,31 m2 =0,047,% 
Logradouro: Alameda das Gardênias: ....................................... ~ ... , ...................... 61,52+D=2,67m 
Fundoconfrontante: Lote 09 e 010- Qd17: ...................................................... · ... 60,88+D=3,49m 
Lado direito confrontante: Alameda dosJasmins: ................... ~ ............................... ; ...... :D==0,80m 
Lado esquerdo confrontante: Rua das Hortências: .................................... : ..................... D=3,25m 
1 o Chanfro: ................................................ : ......................................... , .............................. D=6,53m 
2° Chanfro: ........... ~ ................................................................. , ...... : ............. : ....................... D=9,04m 
3 o C h . fi . · · " . . . · . an ro .. ,. ............................................................................ -.......................................... , .... 7,95m 
4° Chanfro:·: ............................................................................. · .................... _ ......................... , .. 6l26m 

APM""" 46: ÁREA VERDE= 167,16 m2 = 0,049% 
Logradouro: Alameda das Gardênias: ........................................................................... D=66,3lm 
Fundo confrontante: Lote 09 e 010- Qd18: .............................................................. : ... 0=64,90m 
Lado direito confrontante: Rua das Vitória-Régias: ...................... ;: ..................................... 2,87m 
Lado esquerdo confrontante: Alameda dos Jasmihs: ........................................ , .............. D=2,59m 
1 o Ch f1 · . . -an ro ......... _. ...................................................................................... _ ......................... D-7,30m 
2° Chanfro: .................................................................................... ,. ................... _ ............. ,. ... D=7,00m 
3° .Chanfro: .................. ;, ......................... : ............. ~ .................................................................. 7,49m 
4° Chanfro: ................................................................................. : ...... ;; ........................ ;, .... , .. ;: ... -. 7,68m 
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· APM- 47: ÁREA VERDE = 177,88 m2 = 0,052°/o 
Logradouro: Alameda das Begônias: .................................................................. 38,43+D=32,86m 
Fundo confrontante: Lote 01 e 017- Qd18: ............................................................ 38,00+32,70m 
Lado direito confrontante: Alameda dos Jasmins: ........................................................... D= 1 ,66m 
Lado esquerdo confrontante: Rua das Vitória-Régias: ......................................................... 2,81m 
1 o Chanfro: ....................................................................................................................... D=8,02m 
2° Chanfro: ....................................................................................................................... D=6,95m 
3° Chanfro: .......................................................................................... , ... .-............................. 6,18m 
4° Chanfro: ............................................................................................................................ 7,65m 

APM - 48: ÁREA VERDE = 155,57 m2 = 0,045o/o 
Logradouro: Rua das Begônias: .......................................................................... D=45,09+16,12m 
Fundo confrontante: Lote 01 e 14- Qdl9: ........................... ; ............................. D=45,76+ 16,62m 
Lado direito confrontante: Rua das Vitória-Régias: ............................................................. 1,57m 
Lado esquerdo confrontante: Rua das Dálias: ...................................................................... 1,23m 
1 o Chanfro: ....................................................................................................................... D=8,2lm 
2° Chanfro: ....................................................................................................................... D=8,59m 
3° Chanfro: .......................................................... , ................................................................. 6,77m 
4° Chanfro: ............................................................................................................................ 6,53m 

APM- 49: ÁREA VERDE= 179,42 m2 = 0,052% 
Logradouro: Alameda das Gardênias: ................................................................ D=35,85+ 33,55m 
Fundo confrontante: Lote 07 e 08 - Qd19: ......................................................... D=34,86+ 3 2,62m 
Lado direito confrontante: Rua das Dálias: ............................ ; ............................................. 4,23m 
Lado esquerdo confrontante: Rua das Vitória-Régias: ................... ~ .................................... 2,09m 
I o Chanfro: ....................................................................................................................... D=9,34m 
2° Chanfro: ....................................................................................................................... D=5,45m 
3o Chanfro: ............................................................................................................................ 8,05m 
4° Chanfro: ............................................................................................................................ 8,55m 

' 

APM- 50: ÁREA VERDE= 183,90 m2 = 0,054°/0 

Logradouro: Alameda das Gardênias: ................................................................ 38,10+D=30,08m 
Fundo confrontante: Lote 05 e 06 - Qd20: ......................................................... 3 7 ,06+D=29 ~60m 
Lado direito confrontante: Rua dos Cravos: ......................................................................... 3,53m 
Lado esquerdo confrontante: Rua das Dálias: ...................... ~ ............................................... 2,26m 
1 o Chanfro: ..................................................................................................................... D= 1 0,26m 
2° Chanfro: ....................................................................................................................... D=6,17m 
3° Chanfro: ............................................................................................................................ 8,55m 
4o Chanfro: ............................................................................................................................ 8,13m 

APM- 51: ÁREA VERDE= 159,03 m2 = 0,046°/o 
Logradouro: Rua das Begônias: .......................................................................................... 62,68m 
Fundo confrontante: Lote 01 e 09- Qd20: ......................................................................... 62,79m 
Lado direito confrontante: Rua das Dálias: .......................................................................... 2,7lm 

Lado esquerdo confrontante: Rua dos Cravos: ..................................................................... 1,23m 
1 o Chanfro: ........................ -............................................................................................... D=7, 12m 
2° Chanfro: ......................... ; ............................................................................................. D=8,59m 
3° Chanfro: ............................................................................................................................ 7,57m 
4° Chanfro: ............................................................................................................................ 6,53m 
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APM- 52: ÁREA VERDE = 122,03 m2 = 0,036% 
Logradouro: Rua das Begônias: .......................................................... ~ ............... 25,28+D=35,95m 
Fundo confrontante: Lote01 e 10-Qd21: ...................................... ; ...... : ........... 24,54+D=J1,69m 
Lado direito confrontante: Rua. dos Cravos: ................................................ , ........................ 3,54m 
1 o. Chanfro: .............................................................. ~ ......... : ........................................... , ... D="6,20m 
2° Chanfro: .............................................................................................. ~ ... : ... · .... : .......... ,.D=8,14m 

APM- 53: ÁREA VERDE= 161,37 m2 = 0,047% 
Logradouro: Alameda das Gardênias: ........................................................................... D=60,95m 
Fundo confrontante: Lote 05 e 06- Qd21: .................................................................... D=61 ,31m 
Lado direito confrontante: Rua das Begônias: ...................... ; ............................................... 1,59m 
Lado esquerdo confrontante: Rua dos Cravos: ...................................................................... 2,05m 
1 o Chanfro: .... : ................................................... ~ .. : .... : ........................................ : .............. D:8,98m 
2° Chanfro: ... ~ .... , ............................................................... ; .................................... · ............ P:8,20m 
3° Chanfro: ..................... · ................. ~ .............................................................................. ; ...... 7,81m 

.4° Chanfro: ............................................................................................................................. 6,78m 

Art. 4° Em conformidade com a Lei Complementar n°. 031/94, no parcelamento 
denominado "JARDINS MILÃO", ficam previstas as seguintes Zonas de Uso: 

Zona Mista de Baixa Densidade (ZM-BD), para as quadras 02, 03, 04, 07, 08, 
10, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 17; Zona de Proteção. Ambiental- III (ZPA-III), para as quadras 
01, 05, 06, 09, 18, 19, 20 e 21, com exceção feita às Áreas Públicas Municipais destinadas a 
equipamentos públicos. 

§ 1 o Os lotes de esquina, deverão atender, em qualquer Zona de Uso, 
obrigatoriamente, os recuos frontais estipulados pela Lei Complementar n.0 031/94. 

§ 2o· A Zona de Proteção Ambiental- IV (ZPA-IV), compreende os espaços 
abertos, praças, parques infantis, parques esportivos, rótulas do sistema viário e plantas 

· ornamentais de logradouros. 

Art. 5° De acordo com o disposto na Lei n.0 7.22,2/93, o proprietário do 
loteamento deverá implantar, na prazo máximo de 02 (dois) anos, a contar de sua aprovação, 
rede de energia elétrica e pontos de iluminação públiça nos cruzamentos, quando houver 
posteamento, ·rede de abastecimento de água, abertura de . vias de circulação, demarcação de 
lotes, quadras e áreas públicas e obras de escoamento de água pluvial, através de nivelamento e 
terraplanagem, ·conforme plantas apresentadas, sob pena de, não realizados os serviços ou 
obras, serem os bens caucionados no valor de R$ 1.250.029,74 (Um milhão, duzentos e 
cinquenta mil, vinte e nove reais e setenta e quatro centavos), adjudicados ao patrimônio da 
Prefeitura, constituindo bem dominial do Município, conforme Escritura Pública de Caução, 
lavrada no 4° Tabelionato de Notas, às fls. 151/154, do Livro 2362-N, às fls. 1334/1337, dos 
autos. 

Art. 6° A implantação do parcelamento é de total responsabilidade do R.T. e de 
seu proprietário, com exceção da denominação dos logradouros públicos, que caberá a 
municipalidade por intermédio da Secretaria Municipàl de Planejamento - SEPLAM. 

Art. 7° As plantas do loteamentó, memorial descritivo e a listagem dos lotes, 
encontram-$e com o "DE ACORDO" da SEPLAM. 

Art. go Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de.Goiânia 

~ 
Q-i{ 

Certifico que a t• via foi assinada pelo Prefeito 
DORIV AL SALOMÉ DE AQUINO -

Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

Página 63 
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DECRETO N° 3lU, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004. 

. . . A . 

O PREFEITO DE GOIANIA, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no art. 8°, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, regulamentada pela Lei Federal n° 10.559, de 13 de novembro ·de 
2002 e Lei Estadual n° 14.067, de 26 ·de dezembro de 2001, regulamentada pelo 
Decreto n° 5.563, de 08 de março de 2002, bem como considerando o contido no 
Processo n° 2.241.294-9/2003, 

DECJlET A: 

Art. 1 o Fica readmitido MARCO ANTÔNIO PEREIRA DE 
MARIA, no cargo de Analista em Organização e Finanças, Padrão "E", 
constante do Plano de Carreira e Vencimentos dos Servidores do Nível Superior, 
instituído pela Lei n° 7.998, de 27 de junho de2000. . . 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Certifico que a 1 via oi assinada pelo Prefeito 
. DORIVAL SALOMÉ DE AQlJINO. 

Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N° 3118, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004. 

Fixa normas regulamentares para a 
prestação de sen'iços funerários no 
âmbito do Município de Goiânia. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o que dispõe o inciso IV, do art. 115, . da Lei Orgânica do 

Município, as prescrições das Leis n°s 7.406, de 28 de dezembro de 1994 e 
7.563, de 1 O de maio de 1996, e o contido no·Processo no 2.549.802-0/2004, e 

considerando as prescrições da Lei n° 14.970, de 06 de outubro de 

2004, decretada e promulgada pela Assembléia Legislativa do Estado de 

Goiás, que dispõe sobre o traslado de· corpos para sepultamento em cemitério 
situado em Município distinto do local do óbito; 

considerando que a L'ei Municipal n° 7.406 de 28 de dezembro de 

1994, consoante prescrição de seu art. 1°, autoriza a permissão do serviço 

funerário, definido como . serviço público e de caráter essencial, quando 

executados nos cemitérios da Capital; 

considerando que a Lei Municipal n° 7.563, de 10 de maio de 

1996, impõe a aplicação das prescrições fixadas nas Leis Federais n°s. 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995 e 9.074, de 07 de julho de 1995, quando da 
delegação de serviços públicos no Município de Goiânia; 

considerando que o traslado de corpos para sepultamento em 

cemitérios situados em outros municípios extrapola a competência legal do 

Município de Goiânia em razão da redação explicitada no art. 1 o da Lei 
Municipal n° 7 .406/94; 

considerando que, em decorrência de questionamentos judi~~" 
dos procedimentos 'licitatórios intentados em 1993 e em 1996, não exis'le~~ 

vigência nenhuma delegação de serviço funerário legalmente outorgada na 
forma preceituada no art. 17 5 da Constituição Federal; 

considerando, finalmente, os direitos dos usuários à liberdade de 
escolha do prestador de serviços consoante mandamento fixado no art. 7°, da 
Lei Federal n° 8.987/95 e no art. 6°, da Lei Federal n° 8.078/90, 
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DECRETA: 

Art. 1 o Na implementação das atribuições delegadas mediante o 

Convênio n° 024/95, de 29 de novembro de 1995, na redação atualizada pelos 

Termos Aditivos I e II, datados de 10 de janeiro de 2000 e 10 de dezembro de 

2003 respectivamente, no que se refere a prestação de serviços funerários, a 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO

FUMDEC, observará as preceituações das Leis Federais no 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995 e 9.074, de 07 de julho de 1995, da Lei Estadual n° 14.970 

de 06 de outubro de 2004, e, no que couber, as prescrições da Lei Municipal no 
7.406, de 28 de dezembro de 1994. 

Parágrafo único. A FUMDEC adotará as providências 

necessárias para cumprir as prescrições legais consubstanciadas na legislação 

referenciada no caput deste artigo, em especial, os ditames pertinentes aos 
direitos dos usuários. 

Art. 2° Ratifica-se os termos da Portaria no 34, de 13 de julho de 

1999, que não contrariarem as prescrições deste Decreto. 

Art. 3° A FUMDEC deverá efetuar, no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias contados da data da expedição deste Decreto, os estudos e 

levantamentos necessários para adequação da legislação municipal pertinente 

às prescrições da Lei Federal n° 8.987/95, conforme determina o parágrafo 

único do seu art. 1°, e promover a licitação destinada a outorga das futuras 

permissões para exploração do serviço funerário no Município de Goiânia. 

Art. 4°- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Certifico que a ~da pelo Prefeito 
DORIVAL SALOMÉ DE AQUINO 

Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETOS 
ORÇAMENTÁRIOS 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO No 039, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2004. 

Abre Créditos Adicionais de 
Natureza Suplementar. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no art. 43 e seus parágrafos, da Leit'tllierªLn_,_()__4.320, de 17 de março de 
1964, e no art. 6°, da Lei n.0 8.236, de 30 de dezembro de 2003, 

DECRETA: 

Art. 1 o São abertos à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, SECRBT ARIA MUNICIPAL DE 
ORRA.S, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 05 (cinco) Créditos 
Adicionàis de Natureza Suplementar, no montante de R$ 14.847.090,41 (quatorze milhões, 
oitocentos e quarenta e sete mil, noventa reais e quarenta e um centavos), correspondentes a 
2.660.768,8906 UROMGS (dois milhões, seiscenfa-Çesessenfa -mil, setecentas e sessenta e 
oito vírgula oitenta e nove zero seis Unidades de Referência Orçamentária do Município de 
Goiânia), destinados a constituírem reforços das seguintes dotações da vigente Lei de Meios: 

1500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 
1501 -04 122 0028 2.033-3390.39.00- 00 ...................................... R$ 

SOMA R$ 

1800- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
1801 -04 122 0007 1.001-4490.51.00- 80 ...................................... R$ 

SOMA 

2100- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2150 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-

R$ 

2150-10 302 0015 2.092-3390.32.00-21 ...................................... R$ 
2150- 1 O 302 0015 2.092-3390.39.00-20 ...................................... R$ 

SOMA R$ 

2300- SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
2301- 18 122 0028 2.073-3390.39.00-00 .................... ~.~ ............... R$ 

SOMA R$ 

1.602.400,00 

1.602.400,00 

324.196,51 

324.196,51 

350.000,00 
12.5 50.493,90 

12.900.493,90 

20.000,00 

I 
I 
i 
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TOTAL GERAL R$ 14.847.090,41 

Art. r Os créditos abertos pelo artigo anterior serão cobertos com a anulação 
total e/ou parcial das seguintes dotações: 

1800- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
1801 -04 122 0007 1.001-4490.51.00-00 ...................................... R$ 

SOMA 

2100- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2150- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

R$ 

2150- 10 302 0015 L005- 4490.51.00-22 ...................................... R$ 
2150- 10 302 0015 1.005-4490.51.00-82 ....................... : .............. R$ 
2150- 10 302 0015 1.005-4490.52.00-20 ...................................... R$ 
2150- 10 302 0015 1.005-4490.52.00-22 ...................................... R$ 
2150- 10 302 0015 1.005-4490.52.00-82 ...................................... R$ 
2150- 10 302 0015 1.005-4490.61.00-20 ...................................... R$ 
2150-10 302 0015 2.092-3390.30.00-20 ...................................... R$ 
2150- 10 302 0015 2.092-3390.30.00-21 ...................................... R$ 
2150-10 302 0015 2.092-3390.30.00-82 ...................................... R$ 
2150-10 302 0015 2.092-3390.33.00-20 ...................................... R$-
2150- 10 302 0015 2.092-3390.33.00-21 ...................................... R$ 
2150- lO 302 0015 2.092-3390.33.00-82 ...................................... R$ 
2150- 10 302 0015 2.092-3390.35.00-20 ...................................... R$ 
2150- 10 302 0015 2.092-3390.35.00.-21 ...................................... R$ 
2150- lO 302 0015 2.092-3390.35.00-82 ...................................... R$ 
2150-10 302 0015 2.092-3390.36.00-21 ...................................... R$ 
2150-10 302 0015 2.092-3390.36.00-82 ...................................... R$ 
2150-10 302 0015 2.092-3390.37.00-20 ...................................... R$ 
2150-10 302 0015 2.092-3390.37.00-21 ...................................... R$ 
2150-10 302 0015 2.092-3390.46.00-20 ...................................... R$ 
2150-10 302 0015 2.092-3390.46.00-21 ...................................... R$ 
2150-10 302 0015 2.092-3390.47.00-20 ...................................... R$ 

2 I 50-- 1 O 302 0015-2..092- 3390.47.00- 21 ························'·············R$ 
2150- I O 302 0015 2.092-3390.49.00-20 .... , ................................. R$ 
2150-10 302 0015 2.092-3390.49.00-21 ...................................... R$ 
2150- 1 O 302 0015 2.092- 3390.92.00- 20 ...................................... R$ 
2150-10 302 0015 2.092 ~ 3390.92.00-21 ...................................... R$ 
2150- 10 302 0015 2.092-3390.92.00-82 ...................................... R$ 
2150-10 302 0015 2.092-3390.93.00-20 ...................................... R$ 
2150- 10 302 0015 2.092-3390.93.00-21 ...................................... R$ 

SOMA . R$ 

2300- SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
2301 - 18 122 0028 2.073-3390.35.00-00 ...................................... R$ 
2301- 18 122 0028 2.073-3390.33.00-00 ...................................... R$ 

SOMA R$ 

324.196,51 

324.196,51 

1.781.651,26 

1.447.393J2 
135.993,42 

1.886.932,79 

965.695.75 
3.438,91 

2.239.331,17 
2.677.329,01 
1.127.021,89 

3.004,55 
2.368,47 

10.352,58 
95.714,21 

5.325,10 
61.848,86 

128.325,14 
169.663,47 

I 5.975,42 

1.146,28 
573,12 

677,14 
107,76 

4.368.24 

573,12 
677,14 

72.979,02 

1-~-~ 
vBdêS6.2!en1 
16.436,30 

21.239,14 

12.900.493,60 

I 0.000,00 

10.000,00 

2o.poo,oo 
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4203- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO MUNICÍPIO 
4203- 26 451 0025 1.011 - 4490.-51.00-22 ...................................... R$ 1.602.400,30 

SOMA 1.602.400,30 

TOTAL GERAL R$ 14.847.090,41 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE .GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Certifico ~~sinada pelo Prefeito 
DORIVAL SALOMÉ DE AQUINO 

Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO No 040, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2004. 

Abre Créditos Adicionais de 
Natureza Suplementar. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no art. 43 e seus parágrafos, da Lei Federal n.0 4.320, de 17 de março de 
1964, art. 6°, da Lei n.0 8.236, de 30 de dezembro de 2003, e art. 5°, da Lei n° 8.261, de 28 de 
junho de 2004, 

DECRETA: 

Art. 1° São abertos à SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- FUNDO MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE e INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS, 05 (cinco) Créditos Adicionais de Natureza Suplementar, no montante de R$ 
745.000,00 (setecentos e quarenta e cinco mil reais), correspondentes a 133.512,5448 
UROMGS (cento e trinta e três mil, quinhentas e doze vírgula cinqüenta e quatro quarenta e 
oito Unidades de Referência Orçamentária do Município de Goiânia), destinados a 
constituírem reforços das seguintes dotações da vigente Lei de Meios: 

1600- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
1601-04 123 0028 2.012- 3190.11.00-00 ...................................... R$ 
1601- 04 123 0028 2.012- 3390.33.00-00 ...................................... R$ 
1601- 04 123 0028 2.012-3390.35.00-00 ...................................... R$ 

SOMA 

2300- SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBlENTE 
2350- FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

R$ 

2350- 18 541 0028 2.146-4490.51.00-20 ...................................... R$ 

SOMA R$ 

50.000,00 
5.000,00 

100.000,00 

155.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

4700- INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
4701-09 272 0000 8.006-3190.03.00-21 ...................................... R$ 500.000,00 

SOMA R$ 500.000,00 

TOTAL GERAL R$ 745.000,00 

Art. 2° Os créditos abertos pelo artigo anterior serão cobertos com a anulação 
total e/ou parcial das seguintes dotações: 

2300- SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
2350- FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
2350-- 18 541 oo28 2.146 -4490.52.oo- 20 ...................................... R$ 

SOMA R$ 

90.000,00 

90.000,00 
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4200- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO MUNICÍPIO 
4203-.26 451 0025 1.011-4490.51.00-22 .; .................................... R$ 155.000,00 

SOMA R$ 155.000,00 

4700- INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
4701-09 272 0000 8.006-3190.01.00-21 ...................................... R$ 500.000,00 

SOMA R$ 500.000,00 

TOTAL GERAL R$ 745.000,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do 
mês de dezembro ·de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Certifico que a I" ~~da pelo Prefeito. 
DORIV AL SALOMÉ DE AQUINO · 

Chefe do Gabinete de Expediente e De~pachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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~--~D_ES_P_A_C_H~O~S~. --~~ 

PROCESSO No: 24976556/2004 

INTERESSADO: Geraldo Rodrigues Pereira 

ASSUNTO: Termo Aditivo 

DESPACHO N°956/2004 -À vista do contido nos autos, 
RESOLVO, nos termos do art. J 15, inciso XIII~ da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, combinado com os artigos 24, X e 57, li, da Lei 
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, 
autorizar a realização da presente despesa, no valor mensal de R$ 5'79,94 
(quinhentos e setenta e nove reais e noventa e quatro centavos), para 
firmatura de Termo Aditivo ao Contrato de Locação n° 073/2001, celebrado 
entre o Município de Goiânia e o Sr. Geraldo Rodrigues Pereira, 
objetivando sua prorrogação por um período de 12 (doze) meses, contados a 
partir de 15 de setembro de 2004. 

Encaminhe-se à Procuradoria Gerâl do Município, para 
lavratura do instrumer1to próprio de· contrato e; em. seguida, à Secretaria 
Municipal de Saúde, para emissãD da nota de empenho respectiva .. Após, 
submeta-se à apreciação da Auditoriá Geral do Município. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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PROCESSO N°: 25559011/2004 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação 

ASSUNTO: Proposta 

DESPACHO N°957/2004 -À vista do contido nos 
autos, RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso XXI, da Lei Orgânica 
do Município de Goiânia, bem como do art. 25, inciso II, combinado com 
o art. 13, inciso VI, da Lei Federal n.0 8.666/93, e suas alterações, autorizar 
a presente despesa, no valor global de R$ 1.497,00 (hum mil, quatrocentos e 
noventa e sete reais), ratificando a inexigibilidade de licitação, para 
pagamento a Directa Eletrônica Ltda., pelo serviço de conservação de 
equipamentos de mecanografia da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme descrito no Processo n° 2.555.901-1/2004. 

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Educação, para 
emissão da nota de empenho respectiva. Após, submeta-se à apreciação da 
Auditoria Geral do Município. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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PROCESSO No: 25415272/2004 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação 

ASSUNTO: Locação 

DESPACHO N°958/2004 - À vista do contido nos 
autos, RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso -xni, da Lei Orgânica 
do Município de Goiâniae art. 840 e seguintes, do Código Civil Brasileiro, 
autorizar a elaboração de Termo de Transação, pela ocupação do imóvel 
localizado na Rua Mariana Jacob de Menezes, Quadra 31, Lote 8/9, Jardim 
Balneário Meia Ponte, nesta Capital, pertencente à Igreja Evangélica 
Assembléia de Deus,.. Ministério Fama, durante o período de 01 dejaneiro a 
31 de dezembro de 2004, no valor global de R$ 13.200,00 (treze mil e 
duzentos reais). 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, para 
os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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PROCESSO No: 24668088/2004 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos 

ASSUNTO: Contratos diversos 

DESP l}CHO N°959/2004 - À · vista do contido nos 
autos, RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso XIII, da Lei 
Orgânica do Município de Goiânia e art. 840 e seguintes; do Código 
Civil Brasileiro, autorizar a elaboração de Termo de Transação, visando o 
pagamento pela locação de ªmáquina leitora de microfilmes e microfichas, 
durante o período de 31 de maio a 31 de dezembro de 2004, pela empresa 
EXCLUSIVA SISTEMAS PARA ESCRITÓRIOS L TDA, no valor 
global de R$ 9.086,00 (nove mil e oitenta e seis reais), ficando 
expressamente revogado o Despacho no 575/2004, de 30 de agosto de 
2004. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, 
para os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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PROCESSO N°: 25679075/2004 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Cultura 

ASSUNTO: Convênio 

DESPACHO N°960/2004 - A vista do contido nos
autos, RESOLVO, nos termos do art. 115; inciso XIII, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, autorizar a celebração· de Convênio entre. o 
MUNICÍPIO. DE GOIÂNIA, com interveniência da Secretaria Municipal 

; -
de Cultura, e o GRUPO ESPIRITA MAOS UNIDAS, objetivando a 
cooperação cultural para a Casa de Culfura do Setor Criméia Leste, 
conforme descrito no Processo n° 2.567.907-5/2004 .. 

Encaminhe-se à Procuradoria. Geral do Município, 
para os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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PROCESSO No: 24667987/2004 

INTERESSADO: Secretaria do Governo Municipal 

ASSUNTO: Orçamento 

DESPACHO N°96l/2004 - À vista do contido nos 
autos, RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso XIII, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, autorizar a firmatura de contrato com a empresa 
TELESERVICE. TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA 
L TDA., no valor total de R$ 9.680,00 (nove mil seiscentos e oitenta 
reais), adjudicando a contratação de manutenção preventiva em todos os 
aparelhos e centrais telefônicas do Paço Municipal, conforme descrito no 
Despacho Homologatório no 515/2004, da Secretaria do Governo 
Municipal. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, 
para elaboração do instrumento próprio de contrato e, em seguida, à 
Secretaria do Governo Municipal, para emissão da respectiva nota de 
empenho. Após, submeta-se à apreciação ·da Auditoria Geral do 
Município. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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PROCESSO No: 19187896/2001 

INTERESSADO: Secretaria de Cultura 

ASSUNTO: Convênio 

DESPACHO N°962/2004 -À vista do contido nos autos, 

RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso XIII, da Lei Orgânica Do 

Município de Goiânia, autorizar a firmatura de Termo Aditivo ao Convênio 

no 012/2003, celebrado entre o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com 

interveniência da Secretaria Municipal de Cultura, e a ASSOCIAÇÃO DE 

AMIGOS DO MAG - AAMAG, objetivando sua prorrogação por um 

período de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de 1 o de janeiro de 

2005. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, para 
os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias do 
mês de dezembro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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PROCESSO: 
INTERESSADO: 
OBJETO: 
ASSUNTO: 

No 3.556 - Quarta-feira - 29/12/2004 

25627725/2004 
Erlene de Fátima Carvalho Godoi 
Locação de Imóvel - Aditivo 
Dispensa de Licitação 

DESPACHO No 063/2004- A Superintendente da FUMDEC, no 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo no 
23718103, declara dispensável o procedimento licitatório, com base no artigo 

24, inciso X e artigo 26° da Lei Federal n° 8.666/93, alterações posteriores e 

autorizar a realização da presente despesa no valor mensal de R$ 4. 782,40 

(Quatro Mil, Setecentos e Oitenta e Dois Reais e Quarenta Centavos), no total 

do processo de R$ 57.388,80 (Cinquenta e Sete Mil, Trezentos e Oitenta e 

Oito Reais e Oitenta Centavos), para locação de um imóvel situado à Avenida 

Coarapucuí, Quadra 21, Lotes 3 e 4, Jardim Helvécia, Aparecida de Goiânia, 

neste Estado,/ de propriedade da Sr.a Erlene de Fátima Carvalho Godoi, 

destinado ao Abrigo Constntindo Cidadania, da Fundação Municipal de 

Desenvolvimento Comunitário- FUMDEC, durante o período de 12 (Doze) 

meses, contados à partir de 01/01/2005 a 31/12/2005. 

A' , -

GABINETE DA SUPERINTENDENCIA DA FUNDAÇAO MUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - FUMDEC, aos 20 dias do 
mês de Dezembro de 2004. 

L.\ 
CJ IA

11CJ) 
Maísa MJiijj .Jva da Silva 

Superintendente 
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PROCESSO: 25666747/2004 
INTERESSADO: José Antônio Batista 
OBJETO: 
ASSUNTO: 

LocàÇão de Imóvel - v Termo Aditivo 
Dispensa de Licitação 

DESPACHO Nº 064/2004- A Superintendente da FUMDEC, no 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo 

no 15640243, declara dispensável o procedimento licitatório, com base no 

artigo 24, inciso X e artigo 26 da Lei Federal. no 8.666/93, . alterações 

posteriores e autotiiat a realização da pte~eiite despesa no valo!' mensal de R$ 

1.127,29 {Um Mil, Cento e Vinte e Sete Reais e Vinte e Nove. Centavos), no 

· total do processo de R$ 13.527,48 (Treze Mil, Quinhentos e Vinte e Sete 

Reais e Quarenta: e Oito Centavo~), para locação de um . imóvel situado à 

Avenida Laurício Pedro Rasmussem, no 213, .QuadraM, Lote 22, Vila Santa 

Isabel, Goiânia, neste Estado, de propriedade do Sr0 José Antônio Batista, 

destinado ao Conselho Tutelar da Região Leste, da Fundação Municipal de 

Desenvolvimento Comunitário- FUMDEC, durante o período de 12 (Doze) 

meses, contados à partir de 01/01/2005 a31112/2005. 

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - FUMDEC, aos 23 dias do 
mês de Dezembro de 2004. 

~a,~ís~·a~~~~~~ 

Superinte. · 
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PORTARIAS·-_.·. I ·( 

PORTARIA N,o 692/2004 · 

O Sec~etário Munici~al d~ Saúde de Goiânia; no .uso de 
suas atribuições legais, 

Artigo I- Cancelar restos ·a pagar mscritós no exercício de 
2003 no montante de R$ L809A03,26(U111 milhão, oitocentos e nove mil, 
quatrocentos e ,três reais e vinte e seis centavos), conforme relat~rio analítico 
anexo, que passam a ser parte mtegrante desta portaria; 

Artigo li - O ~otivo ensejador do cancelamento é pelo fàto 
. que as despesas empenhadas e inscritas. em· restos. a· pagar não foram. 
liquidadas, pela não entrega dos produtos ou prestação de serviços; 

. publicação.· 
··Artigo In·-::-· Es~ Portaria._ entra em vigor _na data de sua 

. Gabinete do Secretário· Municipal de Saúde, aos vinte e sete 
dias do mês de dezembro. de 2004. . . .. 

·. OtaiJ"ba L~~ Neto 
. . Secretário · 
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Portaria n~ 698/2004 · 
.. 

_ . . O Secretário Municipal de Saúde de Goiânia, no uso de suas 
atribuições.legais; . . . .. • : · 
. . · Considerando . a criaÇão de· um Núcleo· de Prevenção à 

.. Violência e Causas ·Externas .e Promoção àSaúde, proposto pelo Ministério da 
· · Saúde para atuar na redução da morbimortalidade por violência . e causas 

externa~,- prevenÇão-e promoção da: sáúde-no.Município·deGoiânia, enfocando a 
violência intrafamiliar, violência sexual,· homicídio, suicídio, acidente· de trânsito 
por meio de ·ações intersetoriais (saúde,_ educação, segurança pública, justiça, 
trabalho e outros) e articulando parcerias com o movimento social organizado . 

. ·Este Núcleo terá seus objetivos definidos por áreas: .. ·· 
. '• :.· 

• Gestão earticulação: 

- Articular e fortalecer a integralidade das políticas e ações intrasetoriais na 
abordagem da violência; 
- Promover e participar de políticas e ações intersetoriais que tenham como 
objetivo a prevenção da violência e a promoção: da saúde; · 

• Desenvolvimento de Estudos e Pesquisas _ 
- Identificar, promover apoiar estudos e pesquisas epidemiológicas, sociológicas 
e élínicas·· que permitam :a identificaÇão d~- fatores dê risco e de proteção . 
envolvidos nos acidente e Violências. e- identificação de fatores de -risco e de · 
proteção envolvidos nos .acidentes e violência~ e identificação de áreas e grupos 
sociais mais vulneráveis a esses agravos; · 

• · Capacitação de Recursos Humanos 
, - Definir eixos prioritários de ·capacitação, seminários e eventos para . os 

fonnuladóres de políticas, profissionais da atenção básica e dos outros níveis de 
· atenção, para conselheiros, organizações e movimentos sociais que lidem-com a 
violência; · · · · ' 

- Participar e articulár redes de referência para· o trabâlho com o Pólo de 
edrica9ão permanente em saúde do Macro· Região de Goiânia.· 

Resolve: 

L Criar o Núcleo e o :grupo técnico de trabalho permanente, 
que implantará e coordenará as ações;· epmposto pelas profissionais: Lucimarta -
Santana Cunha, Maria Aparecida Alves da: Silva e Neimy Batista da Silva; 
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II. Formar um colegiado d~ ~ecretaria Municipal de Saúde 
para colaborar com este Núcleo, com a seguinte composiÇão: 

Departamento de Vigilância à Saúde - Marta Maria Alves da Silva 
Departamento de Gestão Atenção à Saúde -Mônica Ribeiro Costa 
Assessoria de Planejamento- Sérgio NorioNakamura e. Cheila Marina de Lima 
Distrito· Sanitário Central- Gidiselma Madalena Borges Lima· 
Distrito Sanitário Sul/Sudeste - Ana Cecília C. Melo 

. .. . 

Distrito Sanitário Oeste - Rosângela Nunes Lauria 
Distrito Sanitário Meia Ponte/Mendanha - Hortência MollerMalvert Silveira 
Distrito·Sanitário Norte- Maria.Félix de Sousa Martins 
Distrito Sanitário Noroeste- Adriana SantosToledo 
Distrito S'anitário Leste-:- Maria Angélica Geraldina 
Distrito Sanit8rio Sudoeste ~ Marlell.e Maria Barbosa . . . 
Distrito Sanitário Campinas- Silvia Rosa de Souza Toledo 
Divisão de Saúde Mental-' Carlene Borges. Soares.. . 
Divisão da Saúde da Mulher- ElzaGomesFinotti Nogueira 
Divisão de Saúde. da Criança. e do Adolescente - Ma Cláudia Honorato da S.e · 
Souza 
Divisão de Doenças Não Transmissíveis- Kátia Regina Borges 
Divisão de Doenças Transmissíveis- Flúvia P. Amorim da Silva 
Divisão de Informação em Saúde- Maria Ana Rezende 
Comitê para Redução da Mortalidáde Feminina e.Matema _, Jacqueline de A 
Castro 
Comitê Interno de Redução da Mortalidade Infantil- Solomar Martins Marques 
Coordenação DST/AIDS- Regina Rodrigues·de·Morais 
Coordenação de Educação Promotora da Saúde- Joàna Alves Rego 
Coordenação do Grupo de Trabalho Humanização/ AcolhimentO - · Railda 
Gonçalves Martins. 

Cumpra-se: 

Gabinete do· Secretário Municipal de Saúde, aos vinte e 
quatro dias do mês de novembro de 2004. 

Otaliba ~ ': ~orais Neto. 
J

1Cr1o 
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PORTARIA N.o 705/2004. 

O Secretário Municipal de~Saúde de GQiânia, no uso de 
suas atribuições legais,· · 

Resolve: 
- ' - ·. . . 

I- Alterar a Portaria n° 42/0L, no itemiii ~ qual designá a 
sefvidora Duilete Maria de Jesus 'Diretora do Distrito Sul, para verificar. e · 
atestar a regularidade da aplicação dó âdiantamento pelo responsável, para ser 
substituída pela servidora Paulete Sà.ÍldraRochaNogueita. · · 

Il- Manter o teor iestanté da'Portaria 42/01 inalterados. 

III.:.. Esta· Portariáéntrará em vigor, a partir da presente· data. · 

Cumpra7se: 

Gabinete do Secretário Muniçipal de Saúde, aos d~zessete 
dias do mês de dezembro de 2004. ·· .· 

PnrtAriA 17-l?..:.OA. 

·. Página84 
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PO;RTARIA~/ SMS n. 0 708/2004. 

O Secretário Municipàl de. Saúde, no us~ de súas atribuições legais e. 

considerando o previsto _nos artigos 134,' 139 e 143, inc.N do Dec~ Mun.n. 0 1588 de 

28.12.1992, visando apérfeiçoar o controlee·a fiscalização-da·comercialização de óculos·de. 

graus e lentes de contato no muniCípio de Gbiãniâ, . 

RESOLVE:. 

Art. 1 o Aprovar a nornui ~cnica constante dos anexos I e ILdesta 

portaria~ que estabeleCe os docunientos.;_prricediméntós é c:dtérios a serem observados nos 

estabelecimentos que comercializam óculos de graus .. e lentes de contato. 
. . 

Art. 2° Determinar que as empresas. previstas .no artigo anterior, terão 
' ' . .: ~ ' ' ; - - ' ' . . ' 

o prazo de 90 (novénta) dias, a partir da publicação da presente portaria, para 

providenciareiil todos os documentos e ~stabelecerem em suas rotinas de·. atividades os 

procedimentos pr~vistos na norma técnica aprovada por estaportària. 

Art: 3° Esta portaria e~tra em .vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 27 dias do mêS de 
dezembro de 2004. 
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ANExo·I 

Norma Técnica que estabelece os critérios, 
documentos e procedimentos a serem obsetvados 
pelas empresas que comercializam óculos .de grau 
e l~ntes de, <;ontato no município de Goiânia . 

. CAPÍTULO! 
Dos critérios gerais e· do aviamento das prescrições. 

Art .. 1° Para a comercialização de óculos. de grau e lentes de contato, deverão 
ser obsetvados nos estabeleeimentos previstos nesta norma técnica, os seguintes critérios: 

· I -Manutenção Preventiva dos Equipamentos- Deverãó.ser estabeleéidas, efetuadas 
e registradas, periodicamente, eperações de calibração e · manutenção de todos os 
equipamentos envolvidos na prestação de serviços da· empresa; .. 

- . . • II - A empresa. deverá estabelecer Proeedimentos Operacionais Padrões (POP's) para 
as atividades de pt:~stação de setviçps prevista ,nesta norm.a,. sendo necessário o treinamento 
dos funcionários na implantaçã~ . destes, bem como a ·.revisão . e atualização destes 
procedimentos quando se fizer necessário;<. 

ill - Para fins de avaliação e. à critério da autoridade sanitária competente, toda a 
.. documentação referente à prestàção dbi setvlços;tercêtrizações, manutenção preventiva de 

·equipamentos e oUtr()s, qeverão peirnanecer em arquivo no estabelecimento, pelo prazo 
mínimode 2 (dois) anos; · · · 

· IV··· - Avaliação· da PrescriÇão -- Só poderão ser àviadas ·as prescrições···que 
contiverem: ·.· . . . , . . . . . . > . :. 
a- IdentificaÇão do paciente (nome, endereço, idade); 
b .;. Dadós para a con,fecção das lentes (dioptria, tipo da ·]ente ); 
c - Identificação do Prescíitor (Reg; Profissional, iclentificação do éstabelecimento, carimbo 
e assinatura); 
d -Local e Data da emissão. 

V - Registros para confecção das lentes: Após a prévia avaliação da prescrição, 
.· estando. esta de acordo ·êpm as exigências desta norma, deverá ser .. ei:niticl~. a.:Ordem de ••· 
.. Setviço ao laboratório dé-'produção, constando: . . .. . . .. . . . 

a - A transcrição dos dados da prescrição; 
b - Conferência e Registro das medidas; · 
c - Informações Técnicas adicionais que forem necessárias para a confecção .. 

VI - Realizar a conferência da Ordem de Setviço atendida pelo laboratório, 
assegurando a existência: ... . ·. .. 
a- Do carimbo é assina fura do Responsável Técnico do- htboratório e a data; 
b -Da exatidão da confecção de acordo cohios dados da Ordem de Setviço; 

VII - Deverá ser feita a escrituração das Ordens de ·serviços em Livro de Registro 
para Aviamento de ~eceituário Óptico obedecendo-se os seguintes critérios de registro: · 
a - Deverá ser feita diariamente; · · 
b- À tinta; · 
c - De forl:na legível; 
d - Não conter rasirras; 
e - Preenchendo-se todos os campos do livro; 
f- Em ordem cronológica de entrada seguido dó. arquivamento da Cópia da Prescrição. 

VTII - Os estabelecimentos de comércio óptico, deverão di~por de um sistema de 
registró das reclamações dos clientes em que conste: · 
a - O número da Ordem de Serviço correspondente à reclamação do cliente; 
b - Campo para detalhamento do motivo da reclamação; · 
c - Medidas adotadas para as correções devidas; 

• d - Registro da nova avaliação do produto após as adoção das medidas corretivas; 
e - Campo para assinatUra do cliente. dando seu de acordo; 
f -Datas da entrada e atendimento da reclamação; 
g- Assinatura do Responsável Técnico; 
h - Cópia da Prescrição. 
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CAPÍTULO li 
Da abertura e encétramento.do•Livro d,e Registro para Aviamento de Receituário 

. ·.Óptico. -

. . . . 

Art. 2° - Os estabelecimentos previstos nE~sta norma têcnica deverãO efetuar, 
junto ao órgão sanitário competente, a abertura e o encerramento do Livro de Registro para 
Aviamento de Receituário Óptico,: conforme modelo constantedo anexo TI desta norma. 

§ 1° - O livro a que se refere o capút deste artigo, deverá permanecer no 
estabelecimento para fins de fiscalização pela autoridade sanitária competente. 

§ 2°- Em caso • de alterações da responsabilidade têcnica dos 
-estabelecimentos, deverão serefetuadas as devidas modificações da abertura do livro junto 
ao órgão sanitário; 

CAPÍTULOID 
Das Terceitizações dos serviçosde'confecções delentes. 

Art.3° - Nos casos em<que o ~stábelecimento de C011lêrcio de produtos 
ópticos não dispor de laboratório próprio, deverá adquirir o produto :de outro laboratório 

. que atenda obrigatoriamente os requisitos abaixo: · 
I - O laboratório deverá ser licenciado pelo órgãôsanitário competente é dispor de 

responsável técnico habilitado na forma d~ lei; -

Il - Fornecer· para arquivamento .junto ao estabelecimento de c<rmércio de produtos 
-ópticos, cópia·dos seguintes documentos: alvará_sanitário atualizado e certificado do RT do 
laboratório; · 

ITI - Manter registro dos dados contidos nas Ordens de. SerViços enviadas p·elo 
estabelecimento de comércio de produtos ópticos; · . . · · · 

IV - Na prestação dós serviços, o laboratório deveiá: obedecer às exigências previstas no 
artigo I o incisos I,ll e ill destà norma. -. 

CAPÍTlJLOW 
Da lnform~tização - · 
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TERMO DE ABERTURA 

Este livro contém 1 00 ·folhas numeradas tipografica:rriente e 
servirá para o registro do aviamento de,receituário óptico da empresa: 
Razão Social: · 
Nome de Fantasia: 

--------------------~----------------------CNPJn:0 
---~--~~~------~~~~~~~~~~~--------

Endereço:~----------------------'---------------'-------
Cidade: __ -'------------'----'-'Estado:~-__,.-------
Resp.Técniro: _________________ ~------'------------------------
·N.0 Reg .. ____ _;__ __________ _ 

Goiânia, ·de de -
---~- -~~----

Carimbo e assinatura da Autoridade Sanitária 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Este livro contém 100 folhas numeradas tipograficamente e . 
serviu para o registro do aviamento de receituário óptico da empresa: 
Razão Social: 

--~------------------------------------~-Nome de Fantasia: 
----------~--~-----'-----------------------

Resp.Técnico: ___ --'------------------=---'---~,...,---~------------,-
N.

0 Reg._------------------

Goiânia, de · de ----· ---------· ....;....;......;._ ______ _ 

Carimbo e .assinatura da Autoridade ·Sanitária 
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·1~...-. __ E...,.._:_6_· ·~...,....T·-~-~T_.· ~...,....0_,. _ _____, 

1. DATA: 

2. CONTRATANTES: 

3. OBJETO: 

4. PRAZO: 

5. VALOR: 

EXTRA TO DO CONTRA TO N<t1 02/2004 

Goiânia, A.Ode·dezembro de 2004. 

MUNICÍPIO ne GOIÂNIA com interveniência · da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO . 

SEPLÀM/FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO- FMbÚ e â empresa F. PRISMA PROJETOS E 

TOPOGRAFIA L TOA. 

Prestação de serviço especializados, visàndo a reestruturação 

e atualização do Cadastro de Áreas Públfc.as do Município de 

Goiânia. 

Durante o período de 06 (seis) meses, contados a partir da 

.data de sua assinatura. 

Estima-se em R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais) o 

valor do presente Contrato. 

6. PROCESSO N°: 24670643/2004 



EXTRATOS DO l TERMO 
ADITIVO .AQS CONTRATOS 

EXTRA TO DO ·I TERMO ADITIVO 
AOCONTRATO N° 048/2003. 

1. LOCÂL·e DATA: · Goi~~ia, 22 de de;zembro de 2004. 
- : '. . . ·= . •. ·'. · . .;,' 

2. CONTRATANTES: - MUNICÍPIO DE GOIÂNIA através da . SECRETARIA 

- MÜNICIPAL DE SAÚDE. e o Sr. CELSON JOSfDA GUIA: -

3. OBJETO: Locação pelo MUNICÍPIO do imóvel situado na Rua José 

4. PRAZO: 

· 5. VALOR: 

6. PROCESSO N°: 

Martins Guerra, Qd. 62, Lt 08, - Jardim Balneário Meia 

Ponte, nesta Capital. 

Prórrôgação· dó' prazo da. locaÇão por um período de 

12(dozé) meses, contados a partir de 26 de maio de 2004. 

.· Estirna~se em R$ 3.960,00 (três mil, novecentos e 

séssenta reais) o valor Global do Presente Termo Aditivo: 

24356833/2004 



1. LOCAL e DATA: 

EXTRATO DO !TERMO J\DITIVO 
-.l\0 'PONTRI\,TO ~ 055/2003. 

. -
. (}oi,â:q.ia, 27 d~ dezembro c de· 2.094. 

.. 

2. CONTRATAN:TES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA através da SECRETARIA 

-3. OBJETO: 

... · DO GOVERNO MUNICIPAL e a Empr~~a, GRAFSET -
· aRAFicA :E :mníioRA i:rnA. · -· · · 

Prestação de serviços gráficos, confecção e impres;::;ão 

co:rn um acréscimo. de. :~,50(duze::J.tos e çi:gquenta) ·para 

28CJ ídJl~entos e,oítent~)~x~mplares do oiâ~io Ôffdal ctO. 
Município de GoiârÜa. 

4. PRAZO: Prorrogaçgo do prazo .da prestação de serviços um 

período de 12(doze) meses, contados a partir de 17 de 
novembro de _ 2004 ou · até ·.atingir o • valor de R$ 

. 112.000,00 (c~ntQ ~doze mil reais). . " 

5. VALOR: Estima-se . em R$ 112.000,00 (cénto e doze mil 
.. ··- ... reais)--.oval9r GlobaLdo :Presente Termo Aditivo . 

. 6. PROCESSO~: 25281519/2004 
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EXTRATO DO 
CONVÊNIO 

Página 93 l 

EXTRA TO DO CONVÊNIO No 056/2004. 

1- LOCAL E DATA: 

2 D CONVENENTES: 

3- OBJETO: 

4 D PRAZO: 

5 - PROCESSO: 

Goiânia, 30/12/2004 .. 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com interveniência da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, e BV FINANCEIRAS/A. 

Cadastramento do BANCO, como consignatário dos 
Servidores Públicos Municipais de Goiânia. 

36 (trinta e seis) meses, contados a partir da 
assinatura. 

2.487. 764-7/2004. 
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... ---EXTRAtO.~OO.TERMO 
DÊtkA:NS~ÇÃO 

. . .· •. -' . .. 

1- LOCAL E DATA: Goiânia, 28.12.2004. 

. Página 94j 

2- CELEBRANTES: ._ MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e o SEBRAE/GO - -
SERVIÇO _DE APOIO ÀS MICRO I; PEQUENAS 
EMPRESAS-DEG-ÔIÁS. . -. - .. . .. . . 

3- OBJETO: QuitaÇão d0.s débitos do Município para com o 
· SEBRAE/GO, em decorrência. da cessão· do . 
empregado ELPÍDIO FIORDA NETO, ocupante do 
cargo Técnico Consultor, para o exercício do cargo . 
em 'C'oniissão' dé SE.CRET ÁRIO MUNICIPAL DE 
TURISMO; · 

4 -VALOR:··- · R$ 253.376,59 (duz~ntos e cinqüenta e três. mil,. 
trezentos e setent~ e seis reais e cinqüenta e · 
.n.ove centavos); ci valor do presente Termo de 
Transação. 

6- PROCESSO: .· 20463961/20~ ·-



EXTRATO' DO' PRIMEIRO 
TERMO ÀOITIVO AO 

CONTRATO DE CONCESSÃO 

.. EXTRATÓ'-

. DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO DE CONCESSÃO N.-0 066/2004 

"DATA.· 23 de dezembro de 2004 

CONTRATANTES . MUNICÍPIO ·. DE GOIÂNIA e CPG 
-· ... EMPREENDIMENTOSS/A 

OBJETO . Alteração do item 4.4 da Cláusula Quarta do _ 
Contrato de Concessão R 0 066/2004 

PROCESSO n. o 25662636/2004 

' 
i 



I 
,' ·-- --__ .-- EX:TRATO DO -. . . , -

_. êoN.Vê~IO . -__ -_ -.···--

- ' ·.. ' 

-•·-· Página-~6 ,j. 

I 

1 - LOCAL E DATA: · Goiânia, 23/12/2004: - -' -

2- CONv::F;NENTES: .MuNICÍPIO DE GOIÃNIA, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Administração_ e' Recursos Humanes, e AGPE - ASSOCIAÇÃO 
GOIANA DA PEQUENA EMPRESA. -

_ 3.: OBJETO: 

4- PRAZO: 

5 - PROCESSO: 

0-· ·:. ••• :. •• • •• -- • • ._ '· • • 

Cadastramento; da AGPÉ, com~cconsignatária dos Servidores Públicos 
Municipais de Goiânia. 

- 36 (trinta e seis) meses, contados ?I partir ele sua 'assinatura .. 

2.5585488/2004. 



. ·• 'TERMO''E>E· 

I 
'' ... ··: .· ·'·. . -·. ,_ ._ - ., 

• L-, _.;_-.,__T __ RA_·········· ____ N_.-.S_A_Ç__;.Ã__;.O __ . __ •. ___.·• .. . 

'!'ERMO DE TRANSAÇÃO N° 028/2004 

. . ·- . . ... . ·-· --· .. . 

2. CJ~LEBRANTES:· MUNICÍPIO DE GOIÂNIA .• c:Om a intcrveniéncia 

t:L VA!.,OH.: 

5. PROCESSO: 

. . - -·. 
da SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAJ..~ e 

·o s:r~::boMI:Ndos· GALvAo DE VELAsço~ 

PôssiÜiiÜar á liq~Ücléiçãq'·•cto·····c!"êcÍitô•ctecorrcnte· 
dà .· ocúpação,_ ·. il1.çle~i_zação d~f. refo1·in:a . e 
pagamcntb de talorí~ios da CELG .e SANE;AGO . 
pt~lo M'úDd"ICÍPIO, por inJermcdio da .secretaria 

elo Govc_r~np MuniCipal; do· imóvel loç;:üizado na: 
RvR 20, QcL 4.1, Lote 67, Setor Central, nestá 
Capital, _de jxoptiedade · cto· · Sr. DOMINGOS 
QALVAO DE VELASCO. 

E::-;t:ima-sc <:~m R$ 11.590,63 (o11ze mü, · 
quinhentos e noventa rea:ãs e sessenta e t:rê~ · 

centav<>s), ·· o. valor·· do .J.iresente Tcrn1o d~ . 
Tmns;l~'{1o. 

233164S5J2oo3. 



I :()i~tio_QficialdoMunicípio __ 

TERMO ENTRE ENTES PÚBLICOS: SES/SMS GOIÂNIA . 

Termo entre entes públicos e cessão de uso, que entre si 
celebram, de um lado, o Estado éte GoJás por intermédio da 
Secretaria de _Est~c/o da_ Saúde, e de outro, o Município de 
Goiânia, por intermédio da Secretaria Municipai da.Saúd~, com 
vistas a implementar a descentralização das ações de saúde, 
na forma- é condições a seguir: 

.· .. r:fo· 
Por este instrumento;· de um -lad_b o ESTADO .DE. GOIÁS, neste ato representado pelo 
Procurador Geral do Estado, Dr. João Furtado de Mendonça Neto, portador da C.l. n;º 9093 . 
OAB-GO e CPF n.º 292.108.1.01-63 e com a iriterlteniência e execução da Secretaria de 
Estad() d;:~. Saúde, através de seu titular Dr. '·Fernando Passos Cupertino de Barros, 
portador daC.I. n.º 598.744 ssP,.GO e CPFAº 195.!330.601.;30, com domicíiio'es'pêcial à Rua
SC-1 ,n.º-299, Parque Santapruz,~Goiânia- GO~ dé outro lado o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 
neste atorepresentadó_p~lo Exmó. Sr. Pr?feito Pedrq Wilson Guimarães, brasileiro, casado, 
residente .e domiciliado nesta Capital, 'com a ihtervehiência e execução da Secretaria 
Municipal de .Saúde através de seu titular Dr. Otaliba Libânio de Morais Neto, portador da 
C.L n.!i 1;~2~.327 ss·P~GO e. CPF n;º 464.382.971-00, com fundamento na Constituição . 
Federal de 0!5 deoutubro de 1988, títuloVUJ, da Ordem Social; Capítulo 111, da Seguridade 
Social, Seção 11,-da Saúde, de acordo ,cornas"Lei n.º 8.074 de 31 de julho-de 1.990, na Lei 
Federal h.º 8.080/90 e NOAS 01/2002, publicáda no Diário Oficial da União de 06 de 
novembro de 1.996, RESOLVEM firmar o presente termo sob a forma e as condições 
seguintes: · -

01 - CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

· 01.1 - O presente instrumentQ tem por objeto, a implementação das ações de 
mUnicipalização da saúde· nos termos do artigo 7º, inc. IX, alínea "a" da Lei Federal n.º 

·_ 8.080/90 e N~AS 01/2002. a referida Municipalização: . · · 

02- CLÁUSULA SEGUNDA ~DOS BENS/CESSÃO DE USO 

, . · 02.1 - Com vistas. à satisfação do objeto ~o presente instrumento, o ESTADO 
DE GOlAS ratifica a cessão ao MUNIÇIPIO DE GOIANIA, de todos os bens Imóveis e 

· acessórios, caracterizados como Unidades Ambulatoriais, conforme acordado na resolução ·· 
, n. o 6516 do Tribunal de Contas do Estado d_e Goiás, de 16 de dezembro de 1998. 

02.2 - O ESTADO DE GOIÁS cede ainda ao MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, todos 
os bens móveis, equipamentos e linhas telefônicas, de sua propriedade, ligados as unidades 
ambulatórias descrit~s na resolução supra citada, e que constem de Inventário elaborad 



pelõ mesmo, devidamente rubricado peías partes, com a exclUsiva finalidade· de seu uso pelo 
MUNICÍPIO DÊ GOIÂNÍA, pata satisfação do objeto-deste_ terrrió. . -.. · - ·. . · - · 

02$- O MUNICÍPI()'DE GOIÂNIA, obriga.:.se ·a manter em perfeito estado de. 
conseryação e uso, os bens a_ ela Cedidos ern razão do presente termo, reali:iando'com' 
recurso próprios a manutenção; reparos e reformas necessários. AS despes?s de alugueis, · 
relativas a imóveis de propriedade de terceiros, locados ao ESTADO DE GOlAS, ora cedidos · 
ao MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, serão de responsabilidade deste últlrrio. ·· ; · ·. _ · · · -·•_ · 

. 02.4 " Todas as despesas· concernentes- ao uso e conservação dos bens . 
móveis, imóveis; equipamentos, acessórios e linhas telefônicas/com relaÇão à recuperação . 
dos mesmos, por danos que .·eventualmente venham a sofrer ria vigêncià deste term-o, 
correrão por conta· do MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, sem direito a qua:tquer inaentzâ.ção por 
ocasião da sua restituição ou por tal_ raZão·, refê.; los éni seupóder: · 

03 -CLÁUSULA .TERCEIRA -·DO PESSOAL ~--··· 
· _ · ... - 03A " Os servidôres do· ·ESTADO OE GOIÁS, que prestem serviços nas 

unidades cedidas ao. MUNICÍPIO DE• (;OIÂNIA,: continuam lotados bas referidas unidades de 
saúde, a título de cessão, corrf ônus para a origem; e' todos os direitos é vantagEms; · 
respondendo o ESTADO DE· GOIÁS~-: por todos ós· encargos sociàis ·e trabalhistas, não 
gerando tal Jato, nenhum vínculo com o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA durante a vigência deste 
Termo. 

03.2 - Os· .. servidores cedidos ficarão~ submêtiqos ã .. gestão municipal,·. ·. · 
respeitando-sé, a legislação estadual, no tocante aos procedimentos disciplinares; que serão 
autuados e julgados< pelo ESTADO DE .G-OIÁS, ficando,' o MUNICÍPIO DE (lOIÂNIA 
responsável peló registro-de freqüência e assiduidade. · · · 

03.3 -A concessão de férias anuais, os afastamentos. inclusivê os decorrentes 
de licença prêmio e interesse particular, bem como o retorno para a SES•dos servidores 
~edidos, só se dará mediante anuência do MUNICÍPIO DE GOIÂNIA. · 

. -· ,- . ' . . Á . . . - ·. . . ·. - - ' ... ·._ . . -.. - • -

03.4 ·.; o MlJNICIPIO ·DE GQIANIA poderá· determinar a· movimentação ~do · 
servidor cedido, independentemente da anuência prévia do Estado dê Goiás; de· umcf pata 
outra unidade de ~serviço de saúde dentro do Município. · ·, 

~ 04- CLÁUSULA QUARTA ~DO PAGAMENTOi:JOS StRVICÓS · 

.· . .. . ...... 04.1 - o pagamentodoª serviços de mé~ia e alta complexidade hospitalares et' 
valores produzidOs em cada umda.de .As unidades sao as definidas no anexo. 1. · .. 
ambulatoriais ~as unidad_es s_. o~ gerência do ESTAD~ DE_ GOIÁS, será o correspónden. t.e aos _· ·_ . · 

.. . ··. ·.· . ·. .. . . . ··. . .• ~2 
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. 04.2- Ao efetivamente assumir a gerência das unidades de saúde transferidas 
à sué! _- gest?e, conforrn.e•-Anéxó IJ, ·.o MUNICÍPIO JJ_E GOIÂNIA, d~aduzir!i os valeres: 
correspondentes dos valores globais a serem repaS$ados ao (:$TADO DE GOlA$~· --

04.3 - O FAEG Estra~égico será Ragq de conformidade,c.oma produção mensal 
de cada Unidade~ ... _ 

_ os-~C{ÁUSULA QUJNt:A-._ÔAREGUI..ACÃO- -~ 
~ -

. _. QS. t .. As unidades d~ saúde.sob gerênGil:l do ESTADO DE GOIÁS te.rão se.us 
serViços regulados pelél. Secretaria JVIunicipal c;f.e.· Saúde d~ Goiânia; <com instrumentos e 
normas· __ defir1idos pela. mesma tendo. essas' que. se ·_submeter l:l estes instrumentos 
progressivamente .num. prazq Maximo de .6 meS'es· após ~l puplleação deste· termo.Sendo .que_· 
qualquer pendência será resolvida pelo con~ell]o municipal de S?úde de Goiânia e pela GJB~ -. 

06 -CLAUSULA SEXTA -DÀ ORCAMENTACÃO _· 

. . . • 06.1 -.As uriidàdesde $.aúdesób gerencia-.dp ESTADO D_E GOIÁS devem ser -
cadastradas e ·arçamentadas_ em ~uaçapacidade•má)(ima·d.eaténdimento respeitadas ·as_- · 

· normas do Ministério daSaúde e o tetp financeiro.de alta e media complexidade da Secretari_a 
Municipal_. de._ S(lúde- de _. Goiânia, porém estas unidades terão prioridades em · sua 
orçamentação. - ·· --. 

-67 -CLAUSULA.SÉTIMA . .-:PAGAMENTOS.DO SERVICOSPRODUZIDOS 
; 

_, 07.1 : A"S.ecret~ria Municipal dªSaúde-~~·Goiâniaa-utorizaráo pagamento dos-
serviços realizados direto do Fundo Nacional·de Sé!úde:par:.a Fundo Estadual:de Saúde".· · 

., 

08.1 - o presenté instrumento entrará em vigor na data de sua assinatura, 
deven~o vigirpor_ 60;{sessenta) mE}ses;.p()dend_o ser altemdo de acordo com o interesse das 
partês, mediante termo aditivo. . . · _ 

-.· 09'" CLÁUSULA NONA -DA RESCISÃO e d'a CLÁUSULA PENAL 

Oll.t -O presente termo poderá. seqe~cindil:lo.pelo descump6mento de r 
quaiSquer dê. SUaS Cláusulas, pela superveniênCia -d$ hoÍ-ma Jegaf OU fàto:aqr;ninistrativoque •O -· . 

.. • -- , - . • •. _. ... . .. - •• . . _. ~- .- ... -- • .. . - r ...... ·. ·. . ·-·· .. · 

.'-" .:: .:·, 

~3 



tprn~ fgrmél! 9L! mªtj3riªlmentê ine}(§qQfY€31, CH,J él.Íflda, RQF él1!? 4Ailéltêrél! dél§ l.)ªflê§, !Tlêd.i?nt§ 
notifiçp,çãg pn§.viél él, QL!trél pélrtê, çgrn élntêCêQ@nçia de ~ §Q (g§nt!? ê Qi1!3ntª) €fl?ê~ · 

0!9,Z " Nél hlpót€3Sê d.ê r§~~i?ã.9 !lniléltêm!, êS.tª §@ S.ê §§!l§fêtifélf$ ?.!?éê 
9i?c~~Ei&9 !3 aprovªç&g gréviél na~ ins.tªnG!él§ çgl§f;Jiª€!ª§ Qê P.él.QtYH~~g ê g§ljpemçã.g gg 
s.iste.mp, ~nico de. sa~de., · 

Q~,~. ~ As Pélft€l§ qeçic1€lm élPiiG~H él.Q !?FêS.êAtê têf!ll§ r:> @i§POS.tg Aél kêi All 
f3,9flGm;3. élrts, 7~. ao, §1 ~ §~.§7 e. §§, ng im§q clê g§s.gym~rimênt9,- ~pr Rblél!q~Je.r Wfl qqs. 
pélrtíçipe.s. dél.S çli:\IJ§Wiéls aqwi Pél<::~!-léld.éls.~ 

1 o, 1 , O pre.se.ntê têrm~. Eiêvêrª se. r P!JQ!i§él.Q9 pgr ê~réltP AP P.i~rig êf!§iél! c!g 
Estado de Goiás. · · .... ' ' .. ,_ "· ~ ·-' ·.. . -- ' 

11.1 - Os servidorês te.rnpor,ários e çpmjs§iQnggp§ Qi-!ê s.e_ ênc:ontrem nas 
unidade.s çJe saúoe, mLJnicipalizadas e c;edjdas ao IIJIUNIGIPJQ pr; (3PIANIA, cfE!verãP retornar 
ao órgão de Qrige.m ng !;$TAPO o,; go,As~ nq prª~R gª ~Q (ngv~ntél .<fjªs), pqntP:.cJPs da 
P.S§inatpra deste termo, · · · · 

11 ,2 - A devqluçãq qe que. m~ta .o pªr4grªfg P.ntêrigr qey~rê, pp~rªr-st? ~m 
qwantité;ltivos m~ms .. ais e iguais c~e s.e.rvidw~s devolvigp$-t Ç()nforme listp ~'aboréi.Qéi pgl.o 
t;ST ADO OI; GOlAS, e. enviaga .ao MtJNICIPIO DI: GQIA~~A, de tal spr,te qwe q retorno 
integrp.l elos referj.dos s~rvid.ores a prlge..m se o~ ~m Og Urês) PªtCêlªs. . 

11 .~ ,. P estp.do de Goiás inçl!3nizªrá 9 MV~,.ÇÍPIQ DE: ~Q~ÂNIA .o mpntame 
finance.iro eqiJivalente p.os recursos humélnos memcionada,s no c·p.pt~t q.estª cl4t.J?Uip., (itravés 
de gedução constante d.o Anexo I, conforme c.álculos de .cvstos estabelecidç entre as partes. 

12, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA~ DO FORO 
-~·-· ,. . .. ---· '" -~·-- -···--··-·. ··~- --·-· ·- ~- . -·-······- ---~ -·· 

12.1 - Fica eleito o f.oro dél comarca de Goi.~n.ia para dirimir quaisquer dúviçlas ._ 
,acerca do presente termo .• com excl~.são d.e q~alquer owo ainda que privilegiado. . . ~ 

·Ü0_ . 
. . ~- -~ 
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_ ._ ·_E por estarem a,s partes n() nw.is. absolutq aqordo · <? enten(Jity1Emto,. firmam. p 
presente instrumento em três (03)\Jias de. iguál teor e. fQrriJá, pantumsó .efeit();na preseóça · 
das testem unhas abaixo nomeadas e assinadas, para que • produza todos os· efeitos legais e 

· jurídico~. . __ . _, . . - · 

GOIÂNIA, aos de 

-_-, : ~ ; 

. ; ,, 

Testemunhas: 

. ,. 
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.ANEXO I 

' ' 

UNIDADES DESAÚ~EDO.ESTADO DE-GOIÁSQUESERVI~ÃO DE BASE PARA~-. 
· CALCULO DE PAGAMENTO DE PRODUÇAO r;//'1? 

. . 

. . _, · . 
. UNIDADES. -• -.-· : .· . 

Hospital de Urgências de Goiânia .... HUGO 
Hospital Materno Infantil - HMI 
Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - MNSL 
Maternidade Dona I ris - MDI -

Hospital-de Doenças Tropicais-HDT < 

Laboratório Central - LACEN . . .. 
Hospital Geral de Goiânia.~ HGG_ .• --- _ 
Hospital de Dermatologia Sanitária .... HDS/Colônia Santa Marta 
C IMP -

Hospital de Medicina Alternativa- HMA 
Central de Odontolq_g_ia 

·---- - .Jí 

ANEXO li 

. - . -

CRONOGRAMA DE lVIUNICIPALIZAÇÃO.DAS UNIDADES DE SAÚDE DO ESTADO DE 

. GOIÁS _ . . _- •··•· · .. · . . .Ç)/J-- . 
DATA ETAPA 

Primeira 
Primeira 

Primeira 

·Segunda 

Segunda 

.UNIDADES 
Central de Odontolo_gia 
CIMP: 

· Hospital de Dermatologia· 
Sanitária - HDS/Colônla -Santa 
Marta· 

. Maternidade Dona. I ris -
MOI 

. Maternidade ·· · Nossa 
Senhora dé LoUrdes - MNSL 

DISTRITO SANIT. 
Centro 
Sul 

Leste 

Stll 

Central 
. 
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I 
. TERM<)DE 

AUTORIZAÇÃO I 
TERMO DEAUTORIZACÃO DE USO 

"Termo de Autorização;· que celebra o 
Município de Goiânia, e a_ Companhia -de 
Urbanização de~Goiânia ·COMURG'\ . 

01) O j\.fUNICÍPIO DE GOIÂNIA,. pessoa jurfdica de direito privado~ 
inscrito no CGCIMF sob o n° O 1612092/0001-23, com sede no Centro 
Administrativo Municipal, situadó Á Avenida PL-1, n6 O 1, Park Lozandes, 
nesta Capital, representado nos termos do art. 115, inciso XIII, da Lei 
Orgânica do Mtmicfpio de Goiânia, pelo Prefeito PEDRO \V I LSON 
GUIMARÃES, portador da CI no 75.071 - 2a Via - SSP-GO, e CPF no 
004.231.901-30~ assistido pelo Procurador Geral do Municipio, Dr. CESER 
DONISETE PEREiRA, portador da CI no 18.495 - OAB-GO e CPF no 
252.034.601-91, anibos brasileiros, casados, professor e advogado~ residentes 
e domiciliados nesta Capital, de um lado, para autorizar; 

. . . . . - .. ~ . 

02) . COlVIP ANHIA DE URBANIZAÇAO DE GOIANlA - CO!\t1llRG, 
neste ato re.presentada ppr seu Presidente PAULO CEZAR· FORN.t\,.ZIER, · . 

. brasileiro, -'casado, portador da CI no 14()5878~SSP-GO eCPFn° 332.065381~· .. 
. ·. 49., de outro lado, para receber. . . · 

03) Autmização assinada _ _zro )Jabiilete~· do Prefeito~ de Goiânia, 
aos ... .é?. .... :dias do mês de.~(! .... :do ano de dois mil e~············ 

.. - " .. .. -

. 04~ E~ta. ~utorização. é, e!etivada (!~ ~onfoun!dade co1~ Q Artigo ~4~ § 4°, da 
Let ?~gam~a .do Mumc1p1o de Gmama, e de conformidade com o processo. 
admnustratwo no 244955,~2, a fü1l de S\lprir as necessidades atuais de 
depósitos de-resíduos de lixo sólidos da indústria da constrq2ão C-ivil. - · 

95) .. ·· Cop.stitui objeto do presente instrumento, a autorização de uso do 
ünóvel, de propriedade do Município de Goiânia, em favor da COMURG, 
com vistas ao atendimento de sua solicitação. · · 

-. -· 
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-- -
06) Os imóveis sobre os qqais incidirá a autorização presente, estão assim 
constituídos: 01) APM - 07, com -5.000,00 metros quadrados, situada no, 
Residencial Recanto do Bosque, nesta- Capital, com os seguintes limites e 
confrontações: '"Frente = 33,14 metros confrontando com a Avenida 
Oriente; }i'undo = 47,52 metros confrontando cóm a Rua do Bosque; Lado 
Direito = 75,93 metros confrontando com .3 Avenida 9 _d~ julho; Lado 
Esquerdo= 102,11 metros confrontando com a APM 06/P.EV- Posto de 
Entrega Voluntária/COMURG e APM .. 08-Delég.aciade Pequenas Causas; 
Chanfrado = 8,80 + 8,33 + 9,37 metros_ confrontando pela esquina da 
Avenida9 de junho com a Rua do Bosque''; 02}APM.-l9'":A, com 5.000,00 

-metros quadrados, situada no Jardim São José, nesta Capital, com os seguintes 
_ limites e confrontações: '~Frente = d= 12,014 + d= 13,119 +35,08 metros 

confrontando com a Rua' Irmã· Maria Bernardâ; Fundo h: 51,00 ·metros 
confrontando com a APM-18-A-PEV...:Posto de Entrega Voluntária; Lado 
Direito= 89,36 .metros confrontando com Rua Frei Nazareno Confalone; 
Lado Esquerdo-. = 91,7~ metros confrontando com Rua Cícea·o dos· 
Santos"'; 03) APM-J-B~ com · 5.000,00 metros quadrados,- situada no 
Residencial Center Ville, nesta Capital, com os seguintes' limites e 
confrontações: "Frente = 79,81 metros confrontando com a Rua CV-18; · 
Fundo= 32,25 + 62,51 metros confr·ontando com a área remanescente de. 
Hé~io Alves Fo1ie; Lado Direito= 81,31 metros confront<1ndo com AP~1-
3~C, Área Pública Municipal; ··Lado Esquerdo = 67;04 metros 
confrontando com APM;.3-A, PEV '""'" Posto de Entrega Voluntária~', que 
passa a fazer patte integrante do presente instrumento. 

07) A presente Autorização de Uso, terá vigência por tempo indeterminado. 

08) -- · A Companhia de Urbanização de Goiânia " COMURG, se obriga a 
utilizar o .imóvel, segundo a destinação aqui autorizada. 

P/ ICÍPIO DE GOIÂNIA 

Páginal05 
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ERRA.TA DO EDITA~ N~0 -0l3/2004 •. 

PROCESSO No 19676528/2002 _.· . _ 
... NOME: SECRETARIA MUN:DEADM.E RECURSOSHUMANOS 

ASSUNTO : CONCURSO ··· 

DESPACHO~GAB-SMARHN° 8363/2004 

. . Págillá.Jô6 ., 

À ·sECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E· RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais-, conforme o Decretó n.0 2942/2004 e considerando a constatação 
de falha desta Administra,ção na correta ordem classificatória e Decreto retificador n. 0 3058/2004 de 22 
dezembro de 2004, retifica o Edital de Convocação n.o·oi312004 de 16 de dezembro de 2004, considerando 
convocado conforme abaixo: 

ONDE SE CONVOCA: 

ANALISTA EM CULTURA E DESPORTOS I,... ARTETÉRAPEUT Á 

. -. 
CLAS. NOME IDENTIDADE 

6 MARIZE MAIA ESCHER 414452 GO 

CONVOCA-SE EM SEULUGAR: 
CLAS. NOME IDENTIDADE 

5 YUZE RASMUSSEM ARAÚJO .1600326 GO 

ONDE SE CONVOCA: 

ANALISTA EM CULTURA E DESPORTOS I- MUSICOTERAPEUT A 

CLAS. NOME IDENTIDADE 

2- MARIA DA CONCEICAO DE MATOS PEIXOTO 3782774 GO 

CONVOCA-SE EM SEU LUGA-R: 

CLAS. NOME IDENTIDADE 

1 SHEILA AlVES DA CUNHA · 3414637 GO 

Permanecendo inalterados os. demais termos do referido ato. 

. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS DA PREFEITURA DE GOIÂNIA, GOIÁS, aos o?'8 dias do mês dê dezembro de 2004. 

Vanilda .Apar~ida Alves 
,- SECRETÁRIA 
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A . S:ECltF/f ÁlUA . MUN1êlPÁt VE - -ADMtN:IstltAÇÂO É . 
Rl?:CURS:OS ._HUMANOS; no uso de suas áifib11i~~es Íêgais e. • ~o'tisidetârtdo d 
resultado da· Concurso Públi€o aberto p~lo· Edít~d de Cone'bts~. n .. 6· 001/20'02 da 
Se~rét~tia Munidpa:I -de Admi:nisttação e Re·cursos Hümanos~ éO:Nvoé·A o pessoal 
c·onstãnte da listagem· ànexó; par~, nô prazo· de aié 30 (trinta) diisf sootados• &â data de, 

. pubHcação <;teste:-:•;· tomarem. posse .fios e-atgo-s• p~tà os· qü~ís foram âpróvados, Juiito a 
Divisão -• de Cadastro Fnnci!5nal destâ: Pasta, .. sito , á Kt~a t~,. n. o .·· 9'1 ;· e-sq .. e!Rüa -iZ; 
Edifício' CAPEM!, 26 andars ·C'ênit0',. n{Y borátió de· O&~Oó â-s I &::óô hêtas, m-unidos dos;' 

· seg.uinte·s; do·tumentos:; 
- ·Carteira de· Id'eiJJtidade· ~ 3(frês) cópíaJs mais otiglnah 

Tittdo de Eleitor com qu~iútyão' eleítoral-'-' J(ttês) Góp1à!s m.:ais mígiinàl;~ 
C.P .F. - 3;( três} cópias mais; orig~nah · 
PFS/P A SEP -'- 3{ três) cópi~s: ma:1s; ôtiigJtrai~ _ 

. -· Certr:ficáidó de· Re·servis:ta- J'(trêsJcópi~s ma~s o'tigiFía:h 
- Certirdão de Casamento - 3(três:) êol§ias tl}âi~S. 6riginai} 
- CertMãCY de· NascJtnento· · dé fi~ho-8: · :ffle'hêres de· 2 i á}ijos; -'- J( três:) eó!Has· tnái~S 

o'fitgi:nat~-

Colli]')tbvalnte dé Condusão· de Cutso' - (EsfJ'e'Giá!FiiaçjO' e· R6g~s~to' P'rofi:ss;ronatF se 
ex:iigtd~)'" 3\(ttê;§) côpiias ma~S< otÍ!glnah · · · , · 

... At.est.a'clio f:fe· aptidão'-eX:p'€'díáo pe:lâ 1:ú'Jii~àl M€dicâ Mlíl'fltiic:i;pa!Jl,. siitl\l!a~a à1 ~u'à' Jl6~- n~~o· 
91·, es:q; .. cfll{ua; I 2, J.o· andar Edific:iff CAPEM~ "'"". Cen>tto',. ne·s~ál Cá!JI}i~ai[ 

--l 

- .· 
:!!'·· ~ 

.... ---- -- - ----· ·- •.. ---- ________ ...:,__. __ ---~----..:. .•. ___ .. ---~---· - -----· -- . -- --- "-· ····-·- ·---~--: - .. -------- --- . --- - --· ---·- ---------. ------ ~ -·-----. 

DE 
blt 



CLAS. '· 

e· 
7 

·' ~:: 

.NOME 

MANOEL ALESSANDRO DE OLIVEIRA 
DEÚSIMAR ELIAS'CÓRREA ·. . . 

ANACAROLINE CAMPOS 
JULIANA DE BRITO CARRIJO · 
SOLANGE MARIA DE SANTANA E.SILVA 

. CEÇIUA:1PARECIDA MARtiNHqM 
JOICE BEATRIZ PATROCINIO 

IDENTIDADE 

1185316 GO 

8 
9 
10 
11 
12 
13 . .. ANDREINÀViTORINOSILVA 

· .1589998 GO 
1429031. GO 
3261548 GO 
1991778 GO 
1975186 GO 
3142477 GO 
1137382 GO 

. .. -

. ·GABINETE DA ·.·· · SECRETÁRIA MUNICIPAL · DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS: HUMANOS DA PREFEITURA DE GOIÂNIA, 
GOIÁS, àos · tfl'B dias do mês de dezembro de2004. . . 

. '··' .-··.·; ·' 



EDITAL I)E.•CONVOCAÇÃO N~ 0 Jll5/2004 

. A .. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE·· AJ>MINISTRAÇÃ() E 
RECÚRSOS HUMANOS, no uso de suas· atribuições .legais e· considerando o 
resultado do ·Concurso' Público aberto p~lo Edital de Concurso I1.0 00112002 da 
Secretaria Municipal de AdministraçãoeRecurs(js flumcu:to.s, CONV()CA o pessoal· 
constante-da listagem anexo, para, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de ' 
publicação deste,· tomar~m posse nos. cargos para os quais fóram aprovados, junto a 
Divisão de Cadastro Funcional desta Pasta, sito · à Rua 16, n. 0 97, esg.c/Rua 12, 
Edificio CAPEMI,.2° andar, Centro, no horário de 08:00 às l8:00poras, munidos dós 
seguintes. documentos: 
- Carteira de Identidade·- 3( três). cópias .mais original;· - · 
- Titulo d~ Eleitor com quitação eleitoral-3(três)cópias mais· original; 
- C.P.F.- 3(três) cópias mais original; · 
- PIS/PASEP,... 3(três) cópias mais original; ....••. ··._.. . . .. ·• ·• 
·- Certificaqode.Reservista--- 3(três)-cópias~~maisÇ>riginal; 
- Certidão de Casamento~ 3(três) cópias mais•Qrlgirtal~. ' 
- · Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos - 3{três) cópias mais 

original; 
- Comprovante ·de Conclusão de Curso - (Especialização e Registro Profissional se 

exigido)- 3(três) cópias IIlais original; ·· 
.: .·. Atesta<:Jo de aptidão ex;pedid<:> pela Junta l\1édica Munícipal, situada à·Rua<l6, n. o 

97, esq.c/Rua 12, 3° amiar Edjficio CAPEMl~ Centro, nesta CapitaL . 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE~SE. 

GABINETE ·. DA · SECRETÁRIA MUNICIPAL · DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS· HUMANOS DA PREFEITURA DE 
GOIÂNIA, GOIÁS, aos 29 dia~ do mês de dezembro de 2004. . · -

V !lllildaAÜecida Alves 
SECRETÁRIA 



ANALISTA· EM ASSUNTOS SOCIAISI-~---ASSISTENTE SOCIAL 

--·· CLAS~ NOME -··lDENTIDADE. 

-~18 · ·.BEÂTRIZ GALVÃODECARVAI...HO:· 14995fTO 

PROFISSIONALEMSAÚDE1~TERAPEUTAOCUPACIONAL· 

CLAS_. NOME· ·---IDENTIDADE 

. 7 ALINE DEPAULABARZOTTO -· ·- ._· 000880762 MS 
8 CAMILA DA CRUZ·BRUM- · · -~- · •gargaa,Go· ·--· · 
9 -· CYNTHIACAVARZAN DÉ BARROS · 4073296 _GO . 

GABINETE DA SECRETÁRIA •:MUNICIPAL ---·-DE 
ADMINISTRAÇAO E RECURSOS HUMANOS-_ DA· PREFEITURA. ··nE 

.. GOIÂNIA, GOIÁS, aos 29 dias dó mês de dezembro de 2004. 

--··-
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NOTIFICAÇÃO. : 

. NOTIFICA.Ç.ÃO 

ITU/2005 _ 
IMPOSTO TElUUTORIAL URBANO- ITU 

NOTIFICAÇÃO 

Os proprietários dos · imóveis não edificados localizados no 

Município de Goiârua, ficam NOTIFICADOS d3: Ia.tlça~ento dó- imposto Territorial 

Urbano, do exercício ·.de 2005; cujo pral:a'para• pagamento 'Será· até dia 20/01/2005 ·em· 
. . -. . . . ~ . ' . --. . 

parcela úni~a, com desconto de I O% (dez·por. Çento} ou em 12, (doze) parcelas mensais e; 
neste caso, a primeira parcela vencerá também n.,esta dê\ta., 

. o DUAM. para paga.tll(mto do imposto deverá ser' retirado nas 
. . -· . / . . . . 

Agências de Atendimento ao Público, VAPT~VUPT ou pela INTE~T, no endereço 

www.goiania.go.gov.br. 

DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DA RECEITA 
IMOBILIÁRIA- DPRI, aos 22 dias do mês de Dezembro.de 2004. 

. . . .: . . . . .\)) ~. : . :. . 'h~-Rudney·M. . . · é Matos 
. -DIRETORA 

. ',. 

-· . .. 

---~-~~---_...:....:..__ ____ ...::.,._ _____ ~_..:_..__~.-~.~:__- -· 



Diário:Oficial do 

HINO A GOIÂNIA 
Letra> Anatole Ramos 

Música:· João Luciano Curado.Fleury : 

Vinde ver a cidade pujante 
Queplantaram em_pleno sertão, 

Vinde ver este tronco gigante, 
·De raízes profundas no chão 

- . - .- . - :· . - '·: __ . . 

· ... Vinde_ ver a Goiâ11ia ,tfe. agora, 
· A cumprir seu glorioso destino, : · 
· · :. Brasileirosegentedefora,· 
E cantais voslambein o seu hino. . . . - ~ ::. -. 

. Cpnsfruída r;om esforços de heróis,. 
E um hino ao trabalho e a cultura~ 
O seu brilho qual luz de mil sóis, 

Se ptojeta.ná vidafttiura. 
- • ·- . • - ·• .• • c • • 

Vinde ver a Goiânia de agora, 
A cul!lprir seu glorioso destino, 

Brasileiros e gente ~e j()ra, 
E cantais vós também o seu hino . 

. • Capitalde Goiás foi eleita, , 
Desde o berço ~m que um dia. nasceu, 

· Pela gente goianafoifeita, · 
com seu povo adotádo cresceu. , · 
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